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PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 

de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 

. 	. 	. 

Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

Lin mir Maria de ara Denardi 
P ref ita Munici al 

Borowski 
Secretário de Administração 
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Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

PREGAO PRESENCIAL: 047 
	

CAPANEMA, 19/09/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 047 

DE: JAQUELINE DE FÁTIMA RUHMKE VAZZOLLER — SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE 
OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 131.640,00 (Cento e Trinta e Um 
Mil, Seiscentos e Quarenta Reais). 

Cordialmente 

JAQUE 	DE F IMA 	M' VAZZOLLER — 
SECRETÁRIA 3E EDUèAÇÃI, CULTURA E ESPORTES 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Erritido em 	 Quantidade de itens 

12/09/2014 	 2 
AI &raro 	 Tipo 

131 	Aquisição de Material 
Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	Nome 
	 Mirrem 

50665-6 JAQUELINE DE FATIMA RUHMKE VAZZOLLER 
	

259/2014 

Local 	  
Código 	AI= 

108 	Salário Educação 

Órgão 	  
Norre 

 

Pagamento 
Fome 

 

  

  

07 	Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 	 30 DIAS APÓS A ENTRE 

Entrega 	  
Local 	 Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 	 20 Dias 

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE 

"UNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

001 Lote 001 

Unidade 

UN 

Código Nome 

040517 CONJUNTO EM MALHA COLEGIAL 100% POLIÉSTER, GRAMATURA G/MZ 290; COR CONJ 

AZUL ROYAL; VIÉS NA PALA FRENTE E VERSO EM AMARELO; BOLSOS LATERAIS NA 
JAQUETA E NA CALÇA; PUNHOS NAS MANGAS E CÓS NA JAQUETA; SERIGRAFIA LADO 
ESQUERDO DA JAQUETA, NA PERNA DIREITA DA CALÇA E NAS COSTAS DA JAQUETA, 
TODAS EM AMARELO (CONFORME LAYOUT EM ANEXO); OS TAMANHOS DOS CONJUNTOS 

SERÃO 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, PP, P, M, G e GG 

040518 CAMISETA EM MALHA PV FIO 30/1 RAMADA, 67% POLIÉSTER, 33% VISCOSE, 

TRATAMENTO ANTI-PILLING, GRAMATURA Ga/F 160; COR AZUL ROYAL; DECOTE 
OLÍMPICO; RIBANA AMARELA SELEÇÃO; SERIGRAFIA FRENTE E COSTA EM AMARELO 
(CONFORME LAYOUT EM ANEXO); OS TAMANHOS DAS CAMISETAS SERÃO 04, 06, 08, 10, 
12, 14, 16, PP, P, M, G e GG 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5509 d 
	

12/09/201417:31:54 

Quantidade Unitário Valor 

1.500,00 69,80 104.700,00 

1.500,00 17,96 26.940,00 

TOTAL 131.640,00 

TOTAL GER AL 1 31.640,00 
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ANEXO 09 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

UANTIDADE 
Item Nome do produto/serviço Quaritdiáde 

1.500,00 

Unidade 

CONJ 

Preço 
máximo 
69,80 

P?-eço%áximo tOtal 

104.700,00 1 CONJUNTO EM MALHA COLEGIAL 
100% POLIÉSTER, GRAMATURA 
G/M2  290; COR AZUL ROYAL; VIÉS 
NA PALA FRENTE E VERSO EM 
AMARELO; BOLSOS LATERAIS NA 
JAQUETA E NA CALÇA; PUNHOS 
NAS MANGAS E CÓS NA 
JAQUETA; SERIGRAFIA LADO 
ESQUERDO DA JAQUETA, NA 
PERNA DIREITA DA CALÇA E NAS 
COSTAS DA JAQUETA, TODAS EM 
AMARELO (CONFORME LAYOUT 
EM ANEXO); OS TAMANHOS DOS 
CONJUNTOS SERÃO 04, 06, 08, 10, 
12, 14, 16, PP, P, M, G e GG 

2 CAMISETA EM MALHA PV FIO 30/1 
RAMADA, 67% POLIÉSTER, 33% 
VISCOSE, TRATAMENTO ANTI-
PILLING, GRAMATURA G/M2  160; 
COR AZUL ROYAL; DECOTE 
OLÍMPICO; RIBANA AMARELA 
SELEÇÃO; SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTA EM AMARELO (CONFORME 
LAYOUT EM ANEXO); OS 
TAMANHOS DAS CAMISETAS 
SERÃO 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, 
PP, P, M, G e GG 

1.500,00 UN 17,96 26.940,00 

131.640,00 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
O Custo Máximo Global importa em R$ 131.640,00 (cento e trinta e um mil seiscentos e 
quarenta reais). 

JUSTIFICATIVA 

A licitação foi solicitada através de um levantamento feito pela Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, em que se definiu a quantidade, baseado na quantidade de 

alunos(conforme tabela de matrículas anexada), e optou-se pela aquisição destes 

materiais para distribuição entre os estudantes das Escolas Municipais de Capanema — 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PR, objetivando a padronização dos uniformes e também em beneficio aos alunos 

carentes que não têm condições de adquirir estes materiais. 

Observação: A quantidade de uniformes a serem adquiridos é ligeiramente maior do 

quea quantidade de alunos matriculados devido à necessidade de cada escola possuir 

uniformes reservas, em casos de aumento da demanda ou extravio. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

-Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e das constantes da Minuta do Contrato (Anexo 07): 

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas 

disposições estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei 

Federal Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição; 

c) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou 

prepostos da CONTRATADA ao local da entrega dos materiais, desde que devidamente 

identificados; 

d) encaminhar à CONTRATADA a Requisição de Compra, contendo todas as 

informações necessárias para a aquisição, objeto deste edital; 

e) acompanhar, controlar e avaliar os materiais, observando os padrões de 

qualidade e segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do contrato; 

f) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 

necessárias à entrega dos materiais; 

g) poderá exigir, a qualquer tempo, que a contratada efetue a substituição dos 

objetos que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 

h) atestar as faturas correspondentes à aquisição, por intermédio do servidor 

competente; 

i) efetuar o pagamento devido pela aquisição, no prazo estabelecido, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

- Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 07); 

a) A Contratada obriga-se a entregar o material no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal. 

b)A Contratada deve se manter, durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

e) A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade do material, pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses da entrega deste, contra defeitos de fábrica. 



Prefeitura Municipal de 
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d) Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da Contratada, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

e) promover a venda dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas 

pela boa técnica; 

f) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

g) adotar medidas para a venda solicitada, observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela Contratante; 

h) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 

i) substituir imediatamente qualquer material que não atenda às normas sem 

direito a ressarcimento e sem ônus para a Contratante; 

j) observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas 

pelos Órgãos competentes; 

k) atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte 

do material; 

1) encaminhar à Contratante a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao material 

entregue, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a efetiva entrega. 

DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

a) A empresa vencedora do certame, nos dez dias subsequentes à assinatura do 

contrato, deverá, as suas expensas, providenciar junto às Escolas Municipais de 

Capanema o tamanho dos uniformes que serão confeccionados. 

b) A empresa vencedora deverá entregar todo o material contratado em até 40 

(quarenta) dias após a assinatura do contrato, no local determinado pela Administração 

Pública. 

c) A CONTRATADA é responsável pela troca dos uniformes em caso de haver 

erro nos tamanhos no ato da entrega. 

d) Quando a entrega do material for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a 

qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento provisório. 

e) A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar 

e relacionar o material a que vierem ser recusados. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 
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f) Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 

eventuais pendências verificadas. 

g) A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não receber definitivamente o objeto até que sejam sanadas todas 

aseventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

h) O material que não atender às especificações deverão ser substituídos pela 

contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

i) A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

j) A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por 

danos causados ao equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

k) O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos contratados será lavrado em 

até 15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento de empregados, fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

1) Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

m) O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

DA AMOSTRA DOS MATERIAIS 

a) É condição de participação deste certame a apresentação da amostra dos 

produtos que serão cotados pela proponente, a qual deverá ser entregue na sede da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes até o dia 26/09/2014. 

b) A avaliação das amostras será realizada no dia 29/09/2014, às 09h0Omin., na 

sede da Secretaria Municipal de Educação, possibilitando a quaisquer dos licitantes o 

acompanhamento do ato. 

c) Será observada a adequação do objeto com as descrições contidas no Termo de 

Referência, possibilitando a Administração, por meio da Secretaria Municipal de 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Educação, Cultura e Esportes,rejeitar o produto ofertado em desacordo com as 

especificações objetivas do Termo de Referência. 

d) Após análise, a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, emitirá laudo 

(conforme modelo anexado) atestando a qualidade da amostra avaliada. 

e) Os materiais objeto desta licitação pública deverão ter qualidade assegurada, 

estar devidamente etiquetados nos padrões técnicos adequados, e, atender eficazmente 

às finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme determina o Código de 

Defesa do Consumidor. 

DA Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes irá avaliar os materiais 

nos seguintes aspectos: 

1- Costura: Alinhamento da costura, avaliação se há costuras repuxadas 

(irregulares) ou falhadas; 

2- Tecido: Espessura do tecido, maciez e coloração padrão; 

3- Serigrafia: Centralização da estampa, falhas na pintura e cor da tinta 

usada. 

PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

60 (sessenta) dias, podendo ser aditivado em prazo, caso haja necessidade da finalização 

do pagamento. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa 

780 

Funcional programática 

07.001.12.361.1201.02108 

Fonte derectirso •„  
107 2014 

Capanema, 19 de Setembro de 2. 14 

Jaqu 	 ima hmkeVazzoller 

Secretário o e Educação, Cultura e Esportes 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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MATRÍCULAS 2014 - 20134  

BARÃO CLAUDINO TANCREDO CONCÓRDIA RACHEL ADÃO AFONSO BENJAMIN CAMPOS TOTAL 

PRÉ 20T 16 T 
16 T 

21 PRÉ A- 14 M 
PRÉ B - 19 T 

PRÉ A- 21 T 
PRES- 21 T 

08T 11 T 13T 06T 186 

1°  ANO 20T 21T 21 1°A- 20 M 
1°B - 19 T 

1°A- 13 M 
1°B-21 T 

11M 14T 17T 10M 187 

2° ANO 2° A - 20 T 
2° B - 20 T 

24 -T 21 2° A — 17 M 
2°B - 14 T 

2° A- 19 M 
2°B —19 T 
2° C -17 T 

12M 17M 12T 13M 225 

3° ANO 25 T 22 -T 18 24 M 3°A — 22M 
3° B — 25 T 

10 M 10 M 15 T 05 m 176 

4° ANO 23 T 4° A- 20-M 
4°B- 20- T 

20 4° A — 14 M 
4°B - 23 T 
4° C - 16M 

4° A-21 - M 
4°B-19 T 

14 M 12 M 20 T 12 M 234 

5°  ANO Sa A - 24 M 
5° B - 20 T 

5° A - 24 - M 
5°B - 24 - T 

5° A - 22 
5°B - 10 

5° A - 23 M 
5°B - 15 T 

5°A- 22M 
5°B- 19 T 
5° C- 19 	T 

15M 26M 23T 12M 298 

SRA 15 M 13 M 28 
SR B 18 T 18 
DA 04 Ni 04 
DV 05 M 05 
DIA 06M 06 
Dl B 08T 08 

EJA 1 08 N 8 

EJA 2 04 N 4 

TOTAL 

P/ESCOLA 
228 187 133 218 291 70 90  97 58 1.372 



PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

TOTAL 

CONJUNTO EM MALHA COLEGIAL 100% POLIÉSTER, 

GRAMATURA G/M2  290; COR AZUL ROYAL; VIÉS NA 

PALA FRENTE E VERSO EM AMARELO; BOLSOS 

LATERAIS NA JAQUETA E NA CALÇA; PUNHOS NAS 

MANGAS E CÓS NA JAQUETA; SERIGRAFIA LADO 

ESQUERDO DA JAQUETA, NA PERNA DIREITA DA 

CALÇA E NAS COSTAS DA JAQUETA, TODAS EM 

AMARELO (CONFORME LAYOUT EM ANEXO); OS 

TAMANHOS DOS CONJUNTOS SERÃO 04, 06, 08, 10, 

12, 14, 16, PP, P, M, G e GG. 

CONJ 1.500 ‘4i2 o  calco  •, o  
ic)  

CAMISETA EM MALHA PV FIO 30/1 RAMADA, 67% 

POLIÉSTER, 33% VISCOSE, TRATAMENTO ANTI-

PILLING, GRAMATURA G/M2  160; COR AZUL ROYAL; 

DECOTE OLÍMPICO; RIBANA AMARELA SELEÇÃO; 

SERIGRAFIA 	FRENTE 	E 	COSTA 	EM 	AMARELO 

(CONFORME LAYOUT EM ANEXO); OS TAMANHOS 

/oui L.,,0

PILLING, 

UN 1.500 co  

ORÇAMENTO 
sà. 

RAZÃO SOCIAL:  ,(2) 	 /u,j5Q-kst),u,sLf-i. ../1rN  

CNPJ:  O ) 	 i000kroumAIL: 	  

ENDEREÇO: 	(.1 	 5 6 41  

COMPLEMENTO:  &c,,,)-()U-Ljô n-.R,̀h)-6 	BAIRRO: 	  

TELEFONE:  "), 9 5 	-  CONTATO: 	u,;--us.,--:\., u  

     

CIDADE: e UF: 	‘,  

   

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 20 (VINTE) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DÁ SECRETARIA' L :' 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 60 (SESSENTA) DIAS. 



DAS CAMISETAS SERÃO 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, 

PP, P, M, G e GG. 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

TOTAL 

CONJUNTO EM MALHA COLEGIAL 100% POLIÉSTER, 

GRAMATURA G/M2  290; COR AZUL ROYAL; VIÉS NA 

PALA FRENTE E VERSO EM AMARELO; BOLSOS 

LATERAIS NA JAQUETA E NA CALÇA; PUNHOS NAS 

MANGAS E CÓS NA JAQUETA; SERIGRAFIA LADO 

ESQUERDO DA JAQUETA, NA PERNA DIREITA DA 

CALÇA E NAS COSTAS DA JAQUETA, TODAS EM 

AMARELO (CONFORME LAYOUT EM ANEXO); OS 

TAMANHOS DOS CONJUNTOS SERÃO 04, 06, 08, 10, 

12, 14, 16, PP, P, M, G e GG. 

CONJ 1.500 63,20 473, e(ACV 

CAMISETA EM MALHA PV FIO 30/1 RAMADA, 67% 

POLIÉSTER, 	33% VISCOSE, 	TRATAMENTO 	ANTI- 

PILLING, GRAMATURA G/M2  160; COR AZUL ROYAL; 

DECOTE OLÍMPICO; RIBANA AMARELA SELEÇÃO; 

SERIGRAFIA 	FRENTE 	E 	COSTA 	EM 	AMARELO 

(CONFORME LAYOUT EM ANEXO); OS TAMANHOS 

UN 1.500 Afé.  ,7 o 2,- o 	co 

'105;17. 

cf-,3,112. 139‘ 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 1 L j 4 y 	4 t"---'4 ez. reiTUM- 

.Á-ln,j9)74110 O 

ENDEREÇO:  „ - v 	)s24•07/.. Aff '  
BAIRRO:  10i0 'ZIGCO 

CONTATO: 1Gr43 

CIDADE:  N4I/V44TO  UF: fiz 

  

    

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 20 (VINTE) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 60 (SESSENTA) DIAS. 

CNPJ:  20962. eJzitro' fNE_mA,L:  

COMPLEMENTO: C~ 
TELEFONE:  (416) geai- ..5qg 
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DAS CAMISETAS SERÃO 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, 

PP, P, M, G e GG. 

'O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



toloo16. 



PESE. NIUM. DE C2,0.1E-MA 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:  -16.,q,),• 4 2/ P0001- 3  E-MAIL: 	 

ENDEREÇO: 	 SoÀ,,$)  

COMPLEMENTO:  ,01.1e.,_ 	BAIRRO: 

TELEFONE:  SÇ Ç.1  CONTATO: 

 

CIDADE:  É c'ã 11,G....n\j21\n-a.4  

   

UF:  PR  

   

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MiéNICIPALDE ENSI 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 	 I 116.114ç-'—' 

CLAUDETE CP,CTE DEE:CKEN 
JA,GUCbEGKI - ME 

(VINTE) DIAS APÓS SOLIV1117:;auS;RETPRET7C4)4EATMI:AIA8-59PR  

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 60 (SESSENTA) DIAS. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

TOTAL 
CONJUNTO EM MALHA COLEGIAL 100% POLIÉSTER, 

GRAMATURA G/M2  290; COR AZUL ROYAL; VIÉS NA 

PALA FRENTE E VERSO EM AMARELO; BOLSOS 

LATERAIS NA JAQUETA E NA CALÇA; PUNHOS NAS 

MANGAS E CÓS NA JAQUETA; SERIGRAFIA LADO 

ESQUERDO DA JAQUETA, NA PERNA DIREITA DA 

CALÇA E NAS COSTAS DA JAQUETA, TODAS EM 

AMARELO (CONFORME LAYOUT EM ANEXO); OS 

TAMANHOS DOS CONJUNTOS SERÃO 04, 06, 08, 10, 

12, 14, 16, PP, P, M, G e GG. 

CONJ 1.500 45",(4 o i i ,,t  i 
i'l 9 100,00 

CAMISETA EM MALHA PV FIO 30/1 RAMADA, 67% 

POLIÉSTER, 	33% VISCOSE, TRATAMENTO ANTI- 

PILLING, GRAMATURA G/M2  160; COR AZUL ROYAL; 

DECOTE OLÍMPICO; RIBANA AMARELA SELEÇÃO; 

SERIGRAFIA 	FRENTE 	E 	COSTA 	EM 	AMARELO 

(CONFORME LAYOUT EM ANEXO); OS TAMANHOS 

UN 1.500 ir)
) 40 1-1 ,,) 111C1:31  CO 

(2,3,,,cat 	fioc-j14Mi<4' 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 20 



DAS CAMISETAS SERÃO 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, 

PP, P, M, G e GG. 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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Prefeitura Municiyal de 
Capanema 

PREGAO PRESENCIAL: 047 
	

CAPANEMA, 19/09/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO; 047 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 047 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

d. mir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PREGAO PRESENCIAL: 047 
	

CAPANEMA, 19/09/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 047 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 047 expedido por Vossa Senhoria em, 
19/09/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercicío da despesa Conta da despesa Funcional programática 

	
Fonte de recurso 

2014 
	

780 
	

07.001.12.361.1201.02108 
	

107 

Cordialmente, 

o 	alter 
Téc. Cont. CRC: PR-046483/O-2 

723.903.959-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 047 

PREGÃO PRESENCIAL 047/2014 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

1- PREÂMBULO 

1.1. O Município de Capanema, por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura e 

Esportes, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5766/2014, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar 

licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO, com fornecimento 

imediato e integral do material, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. O procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n° 

10.520/02, do Decreto n° 5.450/05, da Lei Complementar n° 123/06, do Decreto n° 

6.204/07 e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações cio objeto. 

2- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: 

DIA: 01/10/2014 

HORÁRIO: 09h0Orain. (horário de Brasília/DF) 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada à AV. PEDRO VIRIATO 

PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA — PR. 

3- DO OBJETO 

3.1.0 objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para 

AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme especificado no formulário padronizado de 

proposta (anexo 01) e termo de Referência (anexo 09). 

4- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1- A despesa com a aquisição do objeto, estimada em R$ 131.640,00 (cento e trinta e um 
mil, seiscentos e quarenta reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de 
Referência — Anexo 09, correrá à seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 780 07.001.12.361.1201.02108 107 

5 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente 

aoobjeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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marcada para a entrega da proposta e que apresentem uma amostra do objeto a ser 

cotado, nos termos do item 22 deste edital. 
5.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 

5.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 14 deste edital. 

5.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

5.3- Não poderão participar deste Pregão: 

5.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

5.3.1.1- Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

5.3.1.2- A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quorum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

5.3.1.3- Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

5.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

5.3.3- Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

5.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder. Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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5.3.5- Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

5.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.3.8- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

5.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

5.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre o fornecimento. 

5.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

6- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar, por meio do sistema, o ato convocatório do pregão, 

mediante protocolo. 

6.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas. 

6.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

6.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

6.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

6.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

6.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

6.1 deste edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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7- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

7.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

7.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

7.1.2. A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

7.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

7.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

7.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

8- DO CREDENCIAMENTO 

8.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

8.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

8.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

8.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

8.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 
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os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

8.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

8.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

9- DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

9.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

9.3-Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1- PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO N° 047/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO N° 047/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

9.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

9.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO N° 047/2014 

SESSÃO EM 01/10/2014, ÀS 09HOOMIN. 

9.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

9.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

10- DA PROPOSTA DE PREÇO 

10.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padronizado 

(Anexo 01), redigida em lingua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

10.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o produto 

ofertado, indicando a marca, modelo, quantidade, prazos de validade, de garantia e de 

entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

10.1.2- Preço unitário e total por item,em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 

quantidades constantes do Termo de Referência. 

10.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

10.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

10.3- As propostas terão validade de 30 (trinta) dias contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

10.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

10.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

10.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
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11.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

11.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

11.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

12- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

12.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

12.1.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 

12.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

12.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

12.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

12.5- Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

12.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

12.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

12.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
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12.9- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

12.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

12.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

12.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

e) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

12.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

12.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

12.15- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

13- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13.1-0 critério de julgamento será o de menor preço por item. 

13.2.Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal 

da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção 

"Despesas — Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas físicas, empresas e 

outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, 

no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 

reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, ou o limite 

proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de 

atividade no exercício considerado. 

13.3- Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá 

o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por 

ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites 
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acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 

3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123/2006. 

13A- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 

legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 

conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123/2006, com a 

consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

13.5- Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço 

em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto 

ao cumprimento das especificações do objeto. 

13.6- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

13.7- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

13.8- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

13.9-  No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

13.10- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos. tce.pr. gov. br/tcepr/municip allail/ConsultarImp e didosWeb. aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransnarencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça ( 
(www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar repuerido.php). 

14.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
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sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

14.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

14.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alinea "c" 

deste subitem; 
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14.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 

14.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não 

anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

14.4.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/2011 (validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

14.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Laudo de Amostra dos materiais, conforme modelo constante no Anexo 10 deste 

Edital. 

b) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 04 deste Edital. 

c) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o 

Ministério do Trabalho). 

d) Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social Anexo 03. 

14.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 
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posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

14.7- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

14.8- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restricão, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

14.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa (art. 43, §r, da LC n° 123/06); 

14.10- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

14.11- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

14.12-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 14 e seus subitens será 

desclassificado. 

15- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

15.1.1- A proposta final deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

15.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

15.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16- DOS RECURSOS 

16.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
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enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

16.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

16.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

16.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

16.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

17- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

17.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

18- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

18.1- A contratação será formalizada por meio de contrato. 

18.2- Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.3- O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

18.4- Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante realizará consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de 

contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

18.5- Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 

Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .MunicipaC de 
Cayanema 1~039 

após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 

requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

18.6- Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

19- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1- O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do 

contrato. 

20- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1-Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e das constantes da Minuta do Contrato (Anexo 07): 

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas 

disposições estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei 

Federal Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição; 

c) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou 

prepostos da CONTRATADA ao local da entrega dos materiais, desde que devidamente 

identificados; 

d) encaminhar à CONTRATADA a Requisição de Compra, contendo todas as 

informações necessárias para a aquisição, objeto deste edital; 

e) acompanhar, controlar e avaliar os materiais, observando os padrões de 

qualidade e segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do contrato; 

f) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 

necessárias à entrega dos objetos; 

g) poderá exigir, a qualquer tempo, que a contratada efetue a substituição dos 

objetos que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 

h) atestar as faturas correspondentes à aquisição, por intermédio do servidor 

competente; 

i) efetuar o pagamento devido pela aquisição, no prazo estabelecido, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

20.2. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 07): 

a) A Contratada obriga-se a entregar o material no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência. 
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b)A Contratada deve se manter, durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

c) A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade do material, pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses da entrega deste, contra defeitos de fábrica. 

d) Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da Contratada, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

e) promover a venda dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas 

pela boa técnica; 

f) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

g) adotar medidas para a venda solicitada, observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela Contratante; 

h) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 

i) substituir imediatamente qualquer material que não atenda às normas sem 

direito a ressarcimento e sem ônus para a Contratante; 

j) observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas 

pelos Órgãos competentes; 

k) atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte 

material; 

1) encaminhar à Contratante a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao material 

entregue, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a efetiva entrega. 

21.1 - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

21.1. A empresa vencedora do certame, nos dez dias subsequentes à assinatura do 

contrato, deverá, as suas expensas, providenciar junto às Escolas Municipais de 

Capanema o tamanho dos uniformes que serão confeccionados. 

21.2. A empresa vencedora deverá entregar todo o material contratado em até 40 

(quarenta) dias após a assinatura do contrato, no local determinado pela Administração 

Pública. 

21.3. A CONTRATADA é responsável pela troca dos uniformes em caso de haver erro 

nos tamanhos no ato da entrega. 

21.4. Quando a entrega do material for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 
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competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento provisório. 

21.5. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar 

e relacionar o material a que vierem ser recusados. 

21.5.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

21.5.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não receber definitivamente o objeto até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

21.5.3. O material que não atender às especificações deverão ser substituídos pela 

contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

21.5.3.1. A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

21.6. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

21.7. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos contratados será lavrado em até 15 

(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento de empregados, fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

21.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

21.7.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

\I 
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22 - DA AMOSTRA DOS MATERIAIS 

22.1.É condição de participação deste certame a apresentação da amostra dos produtos 

que serão cotados pela proponente, a qual deverá ser entregue na sede da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes até o dia 26/09/2014. 

22.2.A avaliação das amostras será realizada no dia 29/09/2014, às 09h0Omin., na sede 

da Secretaria Municipal de Educação, possibilitando a quaisquer dos licitantes o 

acompanhamento do ato. 

22.3.Será observada a adequação do objeto com as descrições contidas no Termo de 

Referência, possibilitando a Administração, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, rejeitar o produto ofertado em desacordo com as 

especificações objetivas do Termo de Referência. 

22.3. Após análise, a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, emitirá laudo 

(conforme modelo anexado) atestando a qualidade da amostra avaliada. 

22.4. Os materiais objeto desta licitação pública deverão ter qualidade assegurada, estar 

devidamente etiquetados nos padrões técnicos adequados, e, atender eficazmente às 

finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa 

do Consumidor. 

22.5. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes irá avaliar os materiais 

nos seguintes aspectos: 

a) Costura: Alinhamento da costura, avaliação se há costuras repuxadas 

(irregulares) ou falhadas; 

b) Tecido: Espessura do tecido, maciez e coloração padrão; 

Serigrafia: Centralização da estampa, falhas na pintura e cor da tinta usada. 

23- DA GARANTIA DO OBJETO 

23.1. O material entregue deverá ter, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia contados 

da data da entrega (quando for o caso). 

23.2. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o 

prazo de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses (quando for o caso). 

23.3. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

23.4. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

24- DO PAGAMENTO 

24.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela 
única. 

24.2.0 prazo para pagamento será de até 15 (Quinze) dias, subsequentes ao recebimento 
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definitivo do material solicitado. 

24.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, 

para fins de liquidação de empenho, ou entregue pessoalmente nas mãos das Servidoras 

designadas para o Pagamento.  

24.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

24.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

24.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

24.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

24.8.A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

24.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

24.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

24.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

24.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

24.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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24.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

24.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

24.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

24.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

24.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

24.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

24.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 

25- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1- Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

25.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e ( 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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25.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

25.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

25.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

25.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
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25.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

25.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

24.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

25.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

25.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

25.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

26- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

26.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

e) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da entrega do material, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado na entrega do material; 

e) Entrega parcial do material, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
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subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos objetos, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado à Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da entrega do material, ou parcelas destes, já recebidas, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega do material, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

26.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

27- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

27.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

27.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

27.3- A revogação do contrato administrativo opera efeitos ex nunc, isto é, a partir do ato 

de revogação, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria 

produzir, preservando-se os já produzidos. 

27.4- A revogação do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar a 

Contratada pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícípal' de  
Cayanema 

p I 	p 

28- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

28.1- A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

28.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

28.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

28.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

28.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

28.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente (extunc), 

impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

28.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar a 

Contratada pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

28.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

29. DA FISCALIZAÇÃO 

29.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da entrega do material e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um representante da Administração, especialmente designado, na forma 

dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

29.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da entrega dos materiais e do contrato. 

29.3-A verificação da adequação da entrega dos materiais deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 

29.4-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a)os resultados alcançados em relação à Contratada, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b)os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)a qualidade e quantidade dos recursos e material utilizados; 
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d)a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e)o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)a satisfação do público usuário. 

29.5- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

29.6-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ r e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

29.7-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

29.8-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

30- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

30.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

30.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

30.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

30.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 

reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o 

índice INPC/IBGE. 

31- DOS ANEXOS DO EDITAL 

31.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde 

que não descaracterizem suas finalidades. 
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31.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do 

corpo do Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo 01 — Descrição do objeto a ser executado e demais informações; 

b) Anexo 02 — Modelo de Carta de Credenciamento; 

c)Anexo 03 — Modelo de Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social 

d) Anexo 04 — Modelo de Declaração de Idoneidade; 

e) Anexo 05 — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação; 

f)Anexo 06 — Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII 

do Artigo 7° da Constituição Federal; 

g) Anexo 07 — Minuta de Contrato; 

h)Anexo 08 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

O Anexo 09 — Termo de Referência; 

j) Anexo 10 — Modelo de Laudo de Amostra dos Materiais; 

k) Protocolo de Retirada do Edital e seus anexos e arquivos digitais. 

32- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

32.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

32.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

32.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

32.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvoMdo(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

32.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de aquisição ou a contratação dos 

serviços por parte do Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o 

licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer 

fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, 

que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

32.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

32.7. A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-

feira, no horário de expediente, na AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, 

CENTRO - CAPANEMA — PR. 

33- DO FORO 

33.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

CAPANEMA, 19 de Setembro de 2014. 

mir Maria de Laia Denardin 

Prefeita Municipal 

„dmillffiro"" 
-Fede- riani 

Pregoeiro 
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ANEXO 07 - MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 

o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 

De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob .o n.° 	, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n 	 , residente e 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 

o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

'1. CLÁUSULA PRIMEIRA - 1)0 01WETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme descrito no edital e seus 

anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃOPRESENCIAL N° 047/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SW5NDA - DO REGIME DE VORNECIMENTO 

2.1- Os materiais do presente certame deverão ser fornecidos em parcela única, de forma 

integral, isto é, a entrega deverá ser imediata de todo o material, no prazo previsto neste 

instrumento contratual. 

3 CL.ÁLTSUL\ TERCEIRA-   DO LOCAL, DA ( UANTIDADE E DO PRAZO  DE 

ENTRIIGA DOS OBJETOS 

3.1. O material deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 

ENTREGA 

1 

2 

3 
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3.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIft \COES D2\ CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo e locais indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

4.1.1.1. O material deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 

Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

4.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

4.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

5. Í'L\1 -SUL\ QUINTA - DAS 013RIGA(:(»S DA CONTRATANTE; 

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
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através de servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. Cl ÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ )000(00000. 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	  

e encerramento em 	  

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAG  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 24 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.5.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO VRAZO E DAS COND1OES DE RE~TENTO DO 

01 ,ISTO [) LICITAÇÃO  

9.1. A empresa vencedora do certame, nos dez dias subsequentes à assinatura do 

contrato, deverá, as suas expensas, providenciar junto às Escolas Municipais de 

Capanema o tamanho dos uniformes que serão confeccionados. 

9.2. A empresa vencedora deverá entregar todo o material contratado em até 40 

(quarenta) dias após a assinatura do contrato, no local determinado pela Administração 

Pública. 

9.3. A CONTRATADA é responsável pela troca dos uniformes em caso de haver erro 

nos tamanhos no ato da entrega. 

9.4. Quando a entrega do material for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento provisório. 

9.5. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar 

e relacionar o material a que vierem ser recusados. 
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9.5.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

9.5.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não receber definitivamente o objeto até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

9.5.3.0 material que não atender às especificações deverão ser substituídos pela 

contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

9.5.3.1. A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

9.6. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

9.7. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos contratados será lavrado em até 15 

(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento de empregados, fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

9.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.7.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - 1) Cf \RA NT1 -'s1 /4  1)0 01-3,1ETO  

10.1. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia 

contados da data da entrega (quando for o caso). 

10.2. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o 

prazo de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses, quando for o caso. 

10.3.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 
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locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

10.4. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

11. ( IALTS1.1.-\ DÉCIMA PRIMEIRA - 	DOTAC,k0 ORÇAMENTÁRIA -" 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 780 07.001.12.361.1201.02108 107 

11.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

12. CI.<<SIUSCLA DÉCIMA SEGUNDA - DA VISCALI ZACAO 

12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

12.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n 8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

113. 	CI,,;11i LIA DÉCIMA TERCEIRA - DAS Al:FERACOES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

13.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

13.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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13.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 

reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o 

índice INPC/IBGE. 

CI,ÁIISCLA DÉCIMA  QUARTA 	DAS INFRAÇÕES E [),AS Si\NCOES  

14.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 25 e seus subitens do edital. 

15. C LXU SULA DÉCIMA. QUINTA - MI;DIDAS 	 \L1ORL  

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

16. (`1 \i'SUL\ DÉCIMA SEXTA - D X RESJ'íSA0 CONTR.VTLAIÀ  

16.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 26 

do edital. 

16.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

16.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alineas "m" a "q" do item 26.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

16.4.1. Devolução da garantia; 

16.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

16.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 

Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

17. CL'UÏSITLA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 
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18. (1ÁI:SLIA DÉCIMA OITAVA- DA. PITBLICA(::10  

18.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 

contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 

sua conta. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FO,P0 

19.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 

Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 
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ANEXO 02 - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualiScação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG 11.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	  (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/ 	com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as 

penas da Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no 

período compreendido entre a última alteração contratual e o último arquivamento na 

Junta Comercial. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	 

MUNICIPIO: 	 EST. 	 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014, 

instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 	 

Nome: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório. Apresentar fora dos envelopes) 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	 

MUNICIPIO: 	 EST. 	 

	

O representante legal da empresa 	  

	  na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014, instaurado pela 

Prefeitura do Município de Capanema, declarada para fins de direito que a referida 

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 

licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 	 

Nome: 

RG/CPF 

CARGO 
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ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARACÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO r, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 
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ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), 

inscrita no CNPJ sob o n 	  é microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório n° 047/2014 — Pregão, realizado pelo Município de Capanema —

PR. 

LOCAL E DATA 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC 
Capanema toiluej,(3 

ANEXO 10 
LAUDO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRA DOS MATERIAIS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014 — ABERTURA: 01/10/2014. 

Pelo presente laudo, os itens da Empresa 	  CNPJ: 	  

serão aprovados ou rejeitados conforme relação abaixo, observando os critérios descritos 

no item 22 deste Edital: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA APROVADO REJEITADO 
01 CONJUNTO EM MALHA COLEGIAL 

100% POLIÉSTER, GRAMATURA G/M2  
290; COR AZUL ROYAL; VIÉS NA PALA 
FRENTE E VERSO EM AMARELO; 
BOLSOS LATERAIS NA JAQUETA E NA 
CALÇA; PUNHOS NAS MANGAS E 
CÓS NA JAQUETA; SERIGRAFIA LADO 
ESQUERDO DA JAQUETA, NA PERNA 
DIREITA DA CALÇA E NAS COSTAS 
DA JAQUETA, TODAS EM AMARELO 
(CONFORME LAYOUT EM ANEXO); OS 
TAMANHOS DOS CONJUNTOS SERÃO 
04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, PP, P, M, G e 
GG 

02 CAMISETA EM MALHA PV FIO 30/1 
RAMADA, 	67% 	POLIÉSTER, 	33% 
VISCOSE, 	TRATAMENTO 	ANTI- 
PILLING, GRAMATURA G/M2  160; COR 
AZUL 	ROYAL; 	DECOTE OLÍMPICO; 
RIBANA 	AMARELA 	SELEÇÃO; 
SERIGRAFIA FRENTE E COSTA EM 
AMARELO (CONFORME LAYOUT EM 
ANEXO); 	OS 	TAMANHOS 	DAS 
CAMISETAS SERÃO 04, 06, 08, 10, 12, 
14, 16, PP, P, M, G e GG 

Justificativa em caso de reprovação: 	  

Jaqueline de Fátima RuhmkeVazzoller 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
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PREGAO PRESENCIAL: 047 
	

CAPANEMA, 19/09/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 047 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 047, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 
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PARECER JURÍDICO N° 104/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 40/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio. 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

1 - CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designada pela portaria n°. 

5.766/2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço por item, para a aquisição 

de conjuntos e camisetas de uniforme, conforme condições e especificações 

contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo 01 - Descrição 

do objeto a ser executado e demais informações; Anexo 02 - Modelo de Carta 

de Credenciamento; Anexo 03 - Modelo de Declaração de Alteração 

Relacionada ao Contrato Social; Anexo 04 - Modelo de Declaração de 

Idoneidade; Anexo 05 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos 

Requisitos de Habilitação; Anexo 06 - Modelo de Declaração de Observância 

ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal; Anexo 07 

- Minuta de Contrato; Anexo 08 - Declaração de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, Anexo 09 - Termo de Referência; Anexo 10 - Modelo de 

Laudo de Amostra dos Materiais; 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 

atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 

tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
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discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 

dos serviços entendidos como necessários, da forma para a sua 

execução, bem como do procedimento de escolha dos beneficiários que 

receberão o objeto deste certame. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um bem comum, nos termos da lei 

10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor 

valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros objetivamente fixados no 

edital. 

Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n°. 

10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha 

de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e 

específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A 

própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o 

que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (25' Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "serviços comuns" permite a adoção do pregão para praticamente 

todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 
3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a 
enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens 
e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
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o , o 

estarão fora da relação, o que significa que o pregão será 
adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do 
pregão enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, 
deverá considerar dois fatores: os padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital? 
As especificações estabelecidas são usuais de mercado? 
Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto 
constitui um ótimo recurso a ser utilizado pelo 
administrador público na identificação de um bem de 
natureza comum. Isso não significa que somente os bens 
pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao 
contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com 
diversos autores, nada tem a ver com a complexidade do 
bem adquirido e sim com produtos que sejam comumente 
encontrados no mercado, sem a necessidade de alterações 
específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude da descrição objetiva, no edital, dos padrões de 

desempenho e qualidade do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

diversificado vasto, competitivo e com capacidade para identificar, 

amplamente, as especificações usuais dos objetos da licitação, infere-se que 

estes podem ser considerados como bens comuns. 

2.2- Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referencia, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
o o o o? 

Termo de referência é documento prévio ao procedimento 

licitatório. Serve de base para elaboração do edital, a exemplo de projeto 

básico. 

O Termo de Referência deve conter todos os elementos capazes 

de definir o objeto, de forma clara, concisa e objetiva, bem assim com nível de 

precisão adequado para caracterizar o bem ou o serviço. Tem função similar 

à do projeto básico exigido para as demais modalidades de licitação, porém 

de forma mais simples, em razão da natureza comum que deve revestir o 

objeto a ser contratado por pregão. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença de especificações 

mínimas do objeto a ser adquirido, denota-se que o Termo de Referência 

constante dos autos atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros 

e suficientes para que os licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3 - Da exigência de amostras para participação no certame 

Analisando o requisito exigido no edital e seus anexos, 

estabelecendo a necessidade do licitante apresentar uma amostra dos 

materiais ofertados, a qual deverá ser aprovada pela Secretaria respectiva 

como condição de participação na licitação, esta Procuradoria entende 

possível a exigência, desde que esteja regulamentado no edital a forma de 

julgamento, com critérios de avaliação imparciais e objetivos das amostras, 

tudo em respeito aos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade e 

supremacia do interesse público. 

Assim, pelos documentos acostados no processo administrativo, 

vislumbram-se requisitos objetivos e imparciais para a avaliação das 

amostras, bem como a indicação do local e do horário em que estas serão 

avaliadas pela Secretaria de Educação, possibilitando a presença de 

quaisquer interessados. 

Destarte, regular a exigência de amostra, na opinião desta 

Procuradoria. 
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Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

2.4 - Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz 

da legislação aplicável ao presente caso, qual seja a Lei 10.520/2002, a Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma 

subsidiária, a Lei 8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

bem como os requisitos da Lei 10.520/2002. 

Nesse mesmo rumo, destaca-se que a minuta de contrato detalha 

o objeto, a forma do fornecimento, o preço, a vigência, o pagamento, os 

prazos e as condições de entrega, as obrigações das partes, a dotação 

orçamentária, as sanções, a forma de fiscalização, a formas de rescisão, a 

possibilidade de alteração, as medidas acautelatórias, a forma de publicação, 

os casos omissos e o foro. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

Capanema, 19 de setembro de 2014. 
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Li damir Maria e ara Denardin 
Prefeita Municipal 
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AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL: 047 
	

CAPANEMA, 19/09/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 047 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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abriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura .MunícípaCd  
Cayanema 	 notio7 4 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 047 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 01/10/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 01/10/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Pregão Presencial 47/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote 	CG 1 	Lcte 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

CPF: . - 	 RG: 

Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

1.500,00 CONJ 69,80 0,00 

1.500,00 UN 17,96 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,60 

TOTAL DA PROPOSTA: 0,99 

Telefone representante: 

Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

001 	CONJUNTO EM MALHA COLEGIAL 100% POLIÉSTER, GRAMATURA G/A112  290; COR 

AZUL ROYAL; VIÉS NA PALA FRENTE E VERSO EM AMARELO; BOLSOS LATERAIS NA 
JAQUETA E NA CALÇA; PUNHOS NAS MANGAS E CÓS NA JAQUETA; SERIGRAFIA LADO 
ESQUERDO DA JAQUETA, NA PERNA DIREITA DA CALÇA E NAS COSTAS DA JAQUETA, 
TODAS EM AMARELO (CONFORME LAYOUT EM ANEXO); OS TAMANHOS DOS 
CONJUNTOS SERÃO 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, PP, P, M, G e GG 

002 	CAMISETA EM MALHA PV FIO 30/1 RAMADA, 67% POLIÉSTER, 33% VISCOSE, 

TRATAMENTO ANTI-PILLING, GRAMATURA G/MZ 160; COR AZUL ROYAL; DECOTE 
OLÍMPICO; RI BANA AMARELA SELEÇÃO; SERIGRAFIA FRENTE E COSTA EM AMARELO 
(CONFORME LAYOUT EM ANEXO); OS TAMANHOS DAS CAMISETAS SERÃO 04, 06, 08, 10, 
12, 14, 16, PP, P, M, G e GG 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.37 
	 15/09/201415:45:30 
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Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 047/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 01 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 19 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



	Informgsp-es Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	05-camptrs-Arrint4."e Mudalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no-SIM AM 

Ano*12014 

Modalidade* gi Pregão 

Na licitação/dispensa/inexigibilidade* j 47 
........•• 

Número edital/processo* 47 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA DISTRIBUIÇÃO  

GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 

I DE CAPANEMA - PR 

1 

Forma de Avalição  Menor Preço  

Dotação Orçamentária*10700112361120121080780339032 

Preço máximo/Referência de preço "" 1 131.640,00 

R$*  

Data de Lançamento do Edital ; 19/09/2014 1 

Data da Abertura das Propostas [01/10/2014 

Confirmar 

19/9/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

 

CE PR w ou 77 

 

  

..auekk.; DEcato-Asc,r5F.sweernmArt4d 

 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout) 

http://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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05 panema 19 de setembro de 2014 

6.° TERMO ADITIVO ao Contrato no 120/2012, que entre 9 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa A,A. COLUSSI & CIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa luddica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abatis) assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no Cif/ME sob o n. 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado e empresa AR 
COLUSSI &LIA LIDA, pessoa Jurldica de direito privado, R PADRE CIRRO, 303 • CEP: 85760000 
• BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNP] sob o n° 84.840.503/0001-65, neste ato por seu 
representante legal, ALDEMIR COLUSSI CPF:524.947.4139-68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterap3es 
subsemientes, ajustam o presente Contrato, em decorrincia do Edital Tomada de Preços n°  
00672012, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -- Contrato firmado em 19/06/2012, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tornada de preços n.. 000/2012, entre as partes-  adma Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CANALIZAÇO DE AGUAS PLUVIAIS E 
PAVIMENTAÇÃO POLIBDRICA COM PREDRAS IRREGULARES LIGANDO A PONTO TURISTICO DO 
ROTEIRO DE TURISMO DOCE IGUASSU EM ATENDIMENTO AO SICONV N. 76437/2011 E 
CONTRATO DE REPASSE Pla 373569-49/2011-MINETERIO DO TURISMO/CAIXA, conforme 
memorial desativo (anexo 111 e formulado padronizado de proposta (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de exediçào do Contrato na 120/2012 para mais 03 (Ires) Meses corridoS e 
partir da data determino do 5° aditivo do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusulas do contrato originário, náo atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
Presença das testemunhas abaixo. 

manerna 18/09/2014 

 

PREFEI7DRA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 A.A. COWSS0& CIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALDEMIR COLOSSO 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1000— Capanema— Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO— TOMADA DE PREÇOS N°012/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado dó Paraná, toma tAblicii que realizará 
Processo Licitatário, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tornada de Preços n° 017/2014 —PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE 852;22 M' NO CENTRO.  
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA — PR, LOCALIZADO NA RUA 
AMORÉS, LOTES 04 E 14 DA QUADRA 30, SETOR. N.E., EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 042:314— SESAIRINSAtiDE. 
Abemua das propostaa: 09:00 horas do dia 06 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal. 04 Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser: obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capaneina-Pr, 19 de Setembro de 2014 

Lindamir Maria de LaraDenardin — Preita Municipal 

 

 

  

Prefeitura irlunicipal de Capanema —Estado do Paraná 
Av. Parigoi de Souza, 10S0— Capanema— Paraná— Centro. 

.ANISO DE LICITAÇÂO —.PREGÃO PRESENCIAL N' 047/2014 

MUNICÍPIO  DE CAPANEMA, Estado da Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatário, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 047/2014 —PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço porlTEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENE RE OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 01 de Outubro de 2014 
Local Prefeittra Municipal de Capanema, Ac. Parigot de Souza, 1050—
Capanema — Paraná —Çentro. 
Deniais informaç0es poderão ser:Obtidas no endereço acha citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 19 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani Premeio 

Prefeitura Yunicipará 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 194/2014 
Tomada de preços No 016/2014 

Data da Assinatura: 12/09/2014. 
Contratante: 	Mundpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FACHINELLO CONSTRUTORA 1 ENGENHARIA LTDA- ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS 
SANITÁRIOS, CADA UM COM 3,22 	INSTALAÇÃO ELÉTRICA E HIDROSSANITÁRIA, 
CAIXA DE GORDURA, FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO, A SEREM CONSTRUÍDOS NA ZONA 
RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPAREM PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 
N° EP 0046/2013 - FUNASA. 
Data Inicial de vigência 12/09/2014, data final de vigência 11/02/2015. 
Valor total: R$ 255.300,00 (Duzentos e Cingõenta e Cinco Mil e Trezentos Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal" de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 195/2014 
Convite No 041/2014 

Data da Assinatura: 12/09/2014, 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MANICA & MANICA LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TECIDOS DIVERSOS PARA A UTILIZAÇÃO EM CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES OFERECIDOS PELO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL À 
FAMÍLIA - PAIF, MINISTRADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
Data Inicial de vigênda 12/09/2014, data final de vigência 11/09/2015. 
Valor total: R$ 29.660,52 (Vinte e Nove Mil, Seiscentos e Sessenta Reais e Cinqüenta e 
Dois Centavos), 

Undamir Maria de Lama Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal á 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 196/2014 
Pregão Presencial I90  043)2014 

Data da Assinatura: 17/09/2014. 
Contratante: 	Munida° de Capanema-Pr. 
Contratada; 	DIDIGAS - COMERCIO DE CAS E TRANSPORTE LIDA - EPP. 
Objeto; REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - 
GIP - PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 25.513,00 (Vinte e Cinco Mil, Quilhados e Treze Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

-,, 
Prefeitura Jvluntcparck 

td 
Capanema 

PORTARIA593312014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO:016 -MODALIDADE -Tomada de preços 

Considerando que o procedinent ficitatorio esta da acordo com lei o° 8666193 e suas alterações, 
espedatmente em seu arda) 43, homdogo o Edital de Licitação modalidade Tomada de preços n° 
01612014 e Adjudico, objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS, CADA UM COM 322 kl', INSTALAÇÃO ELÉTRICA E 
HIDRGSSANITÁRIA CAIXA DE GORDURA FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO. A SEREM 
CONSTRUÍDOS NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. EM 
ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N' EP 004012013 - FUNASA E m cumprimento ao disposto no 
ert.109, parágrafo 1 da Lei 6.666, de 21 de junho de 1993, tema-se púbico o resultado da inibição 
eme " rafe a rasada* as vencedor es 	elo cdteriamenor 	lobaL 

	

L 	01  
ACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENFMMA LIDA -ME 	 -T 

Valor total dos gastos coma Licitação modalidade Tomada de preços N° 016/2014, RS 255.30000 
(Duzentos e Cinqüenta e Cinco Mil e Trezentos Reais). 
Homologo a presente 4c9acão, 

CAPANEMA, 12 de setembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal" & 
Capanema 

PORTARIA 593412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:041 -MODALIDADE-Convite 
Considerando que a procedimento lidatorin esta de acordo cara lei n° 8666193 e suas aReraçDes, 
especialmente em seu artigo 43, bodega o Edital de Licitaçâo modalidade Convite n° 04112014 e 
Adjudico, objeto: 	AQUISIÇÃO DE TECIDOS DIVERSOS PARA A UTILIZAÇÃO EM CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES OFERECIDOS PELO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA 

PAIF, MINISTRADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
Em oJmprimento ao disposto no ar1109, parágrafo 1 da Lei 9.666, de 21 de junho de 1993, tomase 
'Oco o resultado da Mação em etagralt apresentando o(s) veneedor(es) pelo aderi° menor 
raras ara item; 

- 	 -,- 
ICA &MARICÁ LIDA 	 ,2e 3 

Valor total dos gasta can a LtRação modalidade Conde N' 041/2014, RS 29.660,52 (Vinte e Neve 
Mil, Seiscentos e Sessenta Reais e Chigenta e Dois Centavos). 
Homologo a presente 'dação,. 

CAPANEMA, 12 de setembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

.r, 

	

....... 	Prefeitura Municipal c 

	

.1 	, 

	

9....* 	Capanema 

PORTARIA 593612014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 043 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 8666193 e 
10.520102, e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, hornoiogo o Edital de 
Licitação modalidade Pregão n° 64312014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP -PARA USO EM TODAS 
AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR Em 
cumprimento ao disposto no art109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, toma-se público o resultado da licitação em epigrafe, apresentando o(s) 
vencedor(es) pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 

L.---,,i. 
1 	1 ,ANA DE G S 

gle.. 
;,,..PERGAbBRAS2Ou,v0 

---"--, 
34,90 DIDIGAS - COMERC. 

DE GAS E LIQUEFEITO DE 
TRANSPORTE LTDA- PETRÓLEO (GIP)COM 
EPP 13kg, ENVASADO. 
DIDIGAS• COMERCIO 1 	2 CARGA DE GÁS SUPERGÁSBRAS120,00 139,9 
3E CASE UOUEEEITO DE O 
TRANSPORTE LTDA. PETRÓLEO (GLP) COM 45 
EPP 04. 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N 	04312014, RI 
25.513,00 (Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Treze Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 17 de setembro de 2014 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura 3viuniciyai de 
Capanema 

DISPEIISA DE DOTAÇÃO P115-2014 

AQUISOD DE CAROS DE REDE E CABALEIS PARA RESTRUTURAÇÃO FISICA E lóGCA DA REDE INTERNA BA SEDE 
DA PREFERIRA DECAPANEMA - PR, era confonnidade ano inciso II do arbg3 04 Ca Lei 8.666/91 

Capanema-Pr, 09/09[2014, 

ORAM DE CONTRATO 4.189[2014 
Protesto dispensa H.01512014 

Data da Assinatura: 	09/03/2014. 
Contratante: 	Nundpio de Capamma•Pr. 
Costrataclat 	NARTIM - ME. 
Obrebx AQUISIÇÃO DE CABOS DE REDEE CARRETAS PARA REES]RUPIRAÇÃO FISICA E LOGICA DA REDE INTERNADA 
5E0E 0A PREIRIIIHROECAPANENA• pra. 
Data Inidal de vigência 09)09/2014, data fiai Cauigénda 02110/2014. 
Vakr total: R$ 7.885,00 (Sete NI, amantes endenta e Cuco Reals). 

Widamir Iara de ara Defere 
PrMeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 017/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces-
so licitatório, nos termos a seguir. 

Modalidade: Tornada de Preços n°017/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA DE AMPLIAÇÃO DE 852,22 M° NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CA-
PANEMA- PR, LOCALIZADO NA RUA AIMORÉS, LOTES 04 E 14 DA QUADRA 30, 
SETOR N.E., EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 042/2014 - SESNFUNSAÚDE. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 06 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Sara, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais inforrnações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 19 de Setembro de 2014 

Lindamir Maria de Laia Denardn - Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°  047/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Pro- 

cesso Licitatório, nos termos e seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 0472014- PMC 
Tipo de Julgamenta. Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA DIS- 

TRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 01 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expedente. 
Capanema-Pr, 19 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
PORTARIA N° 4.663, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014 

Dispõe sabre a Progressão Funcional nas Classes dos servidores do Quadro Geral 
do Poder Executivo de Marmeleiro e dá outras providências. 

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o disposto nos artigos 13 a 17 e art. 39, §1°, da Lei n° 2.096 de 
23 de setembro de 2013 e a Ata n° 23/2014 do Núcleo de Gestão de Carreira, 

RESOLVE: 
Art. 1° Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL NAS CLASSES dos servidores que 

atingiram a pontuação prevista no art. 14 da Lei n°  2.096, de 23 de setembro de 2013, 
enquadrando-os no Padrão e Grau correspondentes da Tabela' 	Quadro Geral, do 
Anexo III da mesma Lei: 

,..),,,,„), come Dete/Adm. ladro Gree 2.,70, Ouse Atual 
3085 Ademir 14.. 20/01/1991 2 11 M 
11179 Alam Maltesas Sanes 01/03/1991 3 i 10 11 
90041 Amima Aparecida Miniuk 01/03/2007 6 UI 2 
6.7 Anisia Is. Mout Raels 07/0342003 6 1 
45. Deldone Mas da lava 01/071.1 
549-5 EM.. Mona Dello Lana 18/03/199s a ar 8 
665-3 Geei desde Soma 17/0712003 2 1 S 
622-3 Gamas dos StssIoe 07=003 6 11 5 
1141 Ivo 2112.1 M.11e 01/07/1924 3 1 14 1 

1115-2 Soe atava 02/062003 3 1 S 
541-4 I.. lema Salm 16/O3/I998 a 11 a 
1106 1.441. M.el 01/05/1990 5 1 17  1 
5541 Ma. Lor. da 51141 Games 014215/1598 2 111 8 
M.a 
617-0 

~te Ci./ 
Medi &Me 54.4.15 

08/07/1991 
06/01/1003 

5 
8 

11 
1 

10 
5 

1 
6 

717-0 Roque A. 02/06/2003 3 1 5 6 
1006-5 Remam tie Ases 04/01/2009 6 1 a l 
249-6 5.5•MmiteMorche 19/10/1990 6 1 o 12 
MS Sidnei Domingo. Ala. 17/02/1992 8 11 II 12 
asse Vau

meadaRau 
 Maalia 	Leyem 29,03200  is  e a 

54141 &lia Bednareld Mo.. 16/07/1990 3 11 a 9 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos dezoito 

das do mas de setembro da ano de dois mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 

EDITAL N°072, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014. 
AVISO DE PENALIDADE 

O PREFEITO DE MARMELEIRO, no uso de suas alnbuições legais e com funda-
mento no Processo Administrativo Especial n° 416/2013 e nos artigos 77, 78, inciso I, 
II e IV, e art e 87, inciso III, todos da Lei n° 8.666/93, TORNA PUBLICA a penalidade 
de suspensão temporária do dreito de licitar e contratar com a Administração Munici-
pal, aplicada à empresa SANDRAAPARECIDA KROITTZ MOREIRA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 17.400.51810001-15, pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar da 
publicação do presente Edital. 

Marmeleiro, 18 de setembro de 2014. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeitura de Marmeleiro 

DECRETO No 2.482 de 30 de Dezembro de 2013. 
SÚMULA: Abre Crédto Adcional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO EM EXERCICIO DO MUNICIPIO DE MARMELEIRO, Estado do Pa-

raná, no uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei 
Municipal-LOA No 2.007, Ad. 8o e Art. 11 de 26/11/2012, publicada em 27/11/2012 
e LDO No 1.998, Ari. 42, parágrafo Único de 05/11/2012, publicada em 09/11/2012. 

Art 1° - Fica aberto no Orçamento Geral do Municipio de Marmeleiro - Estado do 
Paraná, para o exercício de 2013, um Crédto Adicional Suplementar no valor de R$ 
5 2,14 (Quinhentos e doze reais e quatorze centavos), com recursos provenientes 
do excesso de arrecadação para dar atendimento no seguinte órgão e dotação orça-
mentária: 

Funcional Programática 
0E1 sermo. se ASSISItNCIA SOCIAL 

Fent* Valer RI 

002  
08244.00222.027.000 

Fun. Mericesal de Aseis.. semi 
Mersaensão Fundo Municasel de A...5n. Social 

3.3.60.43.005600  
SUBTOTAL 

Subverm5es Soc. (1.42 755 51;11 
612,14 

TOTAL 

m
em deeenenob do saderkatdso 
emasso da errocadasio 
oanforrre Inc. II perierele 

Eme. de Arremeda., 

Ara 2.  - Para cobertura do C.Ito Adlolonel 51.1001nonnal 
<enate. destas Lel,. senie taffindos remas. 

no velar a. Ri 512,14 (06161.1s• • dam reale • 
14.0/R 43 da Lei Fade. M4320. 17/01,1904, conforme 

meara. 
POYCniOnICS 

sapa: 

512,14 
sor .130110 

de 
cen/avon 

Mia.. R... 	 Folhe Ve.11. 
1.7.21.24.09.10.00  
TOTAL 

Rec. Pise Trans. alésIM ComplesiSade (1941 755 512,14 
512,14 

TOTAL GERAL 612,14 

Art 3° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação com efeito retro- 
atem ao da trinta de dezembro de dais mil e treze. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Marmeleiro, aos trinta das do más de dezem- 
bro do ano de dois mil e treze. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
PREFEITO DE MARMELEIRO 

ERRATA 
Nas publicações do dia 05 de setembro de 2014 no Jornal de Beltrão, página 1B e 

no Diário Oficial do Paraná - DIOE, página 43onde se lá: 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 071/2014 
Contratado: INGÁ VEICULOS LTDA-CNPJ: 01.994.951/0001-96. 
Leia-se: 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DO LICITAÇÃO N° 071/2014 
Contratado: INGÁ VEICULOS LTDA- CNPJ: 01.994.951/0002-77. 
Marmeleiro, 17 de setembro de 2014. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 151/2014- PMM 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Toma pública a Homologação e Adjusficação do Pregão Presencial n° 151/2014-
PMM, objetivando a Execução de Exames médicos de avaliação. A empresa vence-
dora do certame é: 

A empresa CRESMT MEDICINA DO TRABALHO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 01.170.900/0001-40, no item 01 com valor unitário de R$ 32,00 (trinta e dois reais), 
perfazendo um valor total de R$ 6.400,00 (seis mil °quatrocentos reais). 

Marmeleiro, 17 de setembro de 2014. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito 

PREGÃO PRESENCIAL N.  152/2014 - PMM 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Toma pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial n° 152/2014 
- PMM, objetivando a Contratação de empresa para prestar serviços de Palestras 
educativas com tema relacionado a transito. A empresa vencedora do certame é: 

A empresa VERGINIO ZUCCHELLO NETO, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
16.659.289/0001-95 no item 01 com valor unitário de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos 
e cinquenta reais). 

Marmeleiro, 17 de setembro de 2014. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeita 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 1602014 - PMM 

PROCESSO N°304/2014 
MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário da item. 
OBJETO: Mobiliário e móveis, conforme especificações constantes do Anexo I. 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 8666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 

10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 1.51912006, de 26 de outubro de 
2006, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO e DO-
CUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 03 DE OUTUBRO DE 2014 AS 14:00 HORAS (HO-
RÁRIO DE BRASILIA). 

LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Pre-
feitura Municipal de Marmeleiro, situada na Avenida Macali, 255 - centro, na cidade 
de Marmeleiro Estado do Paraná, sala de reuniões no dia 03 de outubro de 2014 com 
inicio às 14:00 horas. 

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal, no endereço 
Avenida Macali, n°255, Centro, Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do 
Paraná, de 2° a 6° feira, nos horários das 08:30 as 11:30, e das 13:30 as 17:00 horas, 
onde poderão ser consultados e adquiridos gratutiamente, e pelo sitevnwzmarmeleiro. 
prgovbr. 

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e telefo-
ne acima citado. 

Marmeleiro, 17 de setembro de 2014. 
LUCIANA ARISI 

Pregoeira 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRENCIA N° 008/2014 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Expirado o prazo recursal, toma-se pública a homologação do procedmento licita- 
todo em epígrafe e a adjudicação do objeto a: 

A empresa DANIELA DAMBROSIO RIDO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.257.811/0001-11, com valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Marmeleiro, 18 de setembro de 2014. 
Luiz Fernando Bandeira 

Prefeito 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
RESOLUÇÃO N°006/2014 

Cria e Nomeia o Comitê Gestor Central e os Comités Setoriais para o proces-
so de adequação do Plano Municipal de Educação, conforme determina o Decreto 
3400/2014 e dá outras providências. 

O Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o contido no Decreto Municipal n° 3400 de 03 de 
setembro de 2014, a Resolução 005/2014 e a Lei 13.005 de 25 de junho de 2014: 

RESOLVE: 
Art 1° Criar os seguintes Comités encarregados de coletar, analisar e interpretar 

dados para a elaboração do Plano Municipal de Educação: 
a) Comitê Gestor Central 
b) Comité Setorial da Educação Infantil 
c) Comité Setorial da Educação Fundamental (anos iniciais) 
ol) 	Comité Setorial da Educação Fundamental (anos finais) 
e) 	Comitê Setorial do Ensino Médio, Profissionalizante e Educação Superior 
1) 	Comité Setorial da Educação em Tempo Integral 
g) Comité Setorial da Educação de Jovens e Adultos 
h) Comitê, Setorial da Educação Especial 
ArL2° Os Comités Setoriais estão assim constituidos: 
a) por 2 (dois) representantes dos docentes da área setorial. 
b) por 1 (hum) representante dos diretores das unidades escolares, no que 

couber, 
c) por 1 (hum) representante da Secretaria Municipal de Educação 
cl) 	por 1 (hum) representante das pais de alunos 
e) 	por 1 (hum) representante de alunos no que couber 
f) 	por 1 (hum) representante de Conselhos que representam a Sociedade 

Civil Organizada, no que couber 
Art 3° Nomear os Integrantes dos Comités Gastar Central e Setoriais para o pro-

cesso de adequação do Plano Municipal de Educação do Municipio de Vitorino- PR. 
Comité Gestor Central 
a) 	Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 

Lazer 
Lucalia Maria Zatta Bertoncello, RG 7.367.954-0 

b) Representante dos Diretores das Unidades Escolares Municipais 
Clauda Todescatto, RG 7.649.451-7 

c) Representante dos Diretores de Unidades Escolares Estaduais 
Adriana Tostanowski Lorenzi, RG 3.831.294-4 

d) Representante dos docentes da Educação Infantil 
Gladis Suelen dos Santos, RG 9.564.988-2 

e) Representante dos docentes dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental 
Sitiei Menegam Gomes, RG 3.823.341-6 

f) Representante dos docentes das Anos Finais do Ensino Fundamental 
Sandra Maria Giacomet, RG 3.858.620-0 

g) Representante da Educação de Jovens e Adultos 
Edane ANes, RG 4.619.984-7 

h) Representante do Tempo Integral 
Medrei Claudia Dilkin, RG 6.108.902-0 

i) Representante do Ensino Médio, profissionalizante e Ensino Superior 
Ededi da Silva, RG 5.991.130-9 

j) Representante da Educação Especial 
Cleide Terezinha Bortotatto, RG 3.826.115-0 

§ 1° -A coordenação do Comité Gestor Central será exercida pelo representante da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer. 

Comité Setorial da Educação Infantil 
a) 	Representantes dos docentes da Educação Infantil: 

Gladis Suelen dos Santos, RG 9.564.988-2 
Marcia Aparecida de Lima da Silva, RG 6.575.170-4 

b) 	Representante de diretores da Educação Infantil: 
Erecilda Fragata Borges, RG 6.977.414-8 

c) 	Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
Vania Lucia Bortolan Tomazini, RG 4.548.648-6 

d) 	Representante dos pais de alunos da Educação Infantil: 
Elisabet Colei Base, RG 7.397.355-4 

e) 	Representante do Conselho Tutelar. 
Lida Vitoria Zolett Tornazini, RG 4.610.766-7 

§ 2°-A coordenação da comissão será exercida pelo representante dos diretores 
Comité Setorial da Educação Fundamental (anos iniciais) 
a) Representantes dos docentes da Educação Fundamental (anos iniciais): 

Maricilde Forcelini Fade, RG 5.362.702-1 
Cleusa Mattei, RG 4.4111.528-5 

b) Representante dos dretores das unidades escolares da Educação Funda-
mental (anos iniciais): 

Claudia Todescatto, RG 7.649.451-7 
c) Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Vania Lucia Bortolan Tomazini, RG 4.548.648-6 
c0 	Representante dos pais de alunos 

Roseli Ferreira, RG 10.073.817-7 
e) 	Representante do Conselho Tutelar 

Andreia Gobatto Facin, RG 7.159.832-2 
f) 	Representante do FUNDEB: 

Medrei Clauda Dilkin, RG 6.108.902-0 
g) 	Representante do Conselho Municipal de Saúde: 

Terezinha Neto Salvalaio Zlio, RG 1.705.343 
§ 3°-A coordenação da comissão será exercida pelo representante dos cimbres 
Comité Setorial da Educação Fundamental (anos finais) 
a) Representantes dos docentes da Educação Fundamental (anos finais): 

Sandra Maria Giacomel RG 3.858.620-0 
b) Representante dos diretores das unidades escolares da Educação Funda-

mental (anos finais): 
Adriana Tostanowski Lorenzi, RG 3.831.294-4 

c) Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
Vania Lucia Bortolan TomaÉni, RG 4.543.548-6 

cl) 	Representante dos pais de alunos 
Mete Antonelli Almeida, RG 6.388.880-0 

e) 	Representante do Conselho Tutelar 

Sheila Mielly Tschá, RG 5.279.155-3 	 , 
1) 	Representante da Associação Comercial e Empresarial de Vitorino 

Rosania Palaoro, RG 1.604.958 
§ 4° -A coordenação da comissão será exercida pelo representante dos diretores 
Comité Setorial do Ensino Médio, Profissionalizante e Educação Superior 
a) Representantes dos docentes do Ensino Média 

Ederii da SiNa, RG 5.991.130-9 
Valmir Martinello, RG 5.136.249-7 
Jorge Aberto Salvador RG 3.562.390-6 

b) Representante dos diretores das unidades do Ensino Médio: 
Adriana Tostanowski Lorená, RG 3.831.294-4 

c) Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
Vania Lucia Bortolan Tomazini, RG 4.548.648-6 

d) Representante dos pais de alunos: 
Mete Antonelli Almeida, RG 6.388.880-0 

e) Representante do Conselho Tutelar. 
Eliana Aparecida Zago, RG 3.878.536-2 

1) 	Representante da Associação Comercial e Empresarial de Vitorino: 
Rosania Palaoro, RG 1.604.958 

g) Representante do Executivo Municipal 
Edemilson Mussatto, RG 4.183.073-5 

§ 5° -A coordenação da comissão será exercida pelo representante dos diretores 
Comitê Setorial da Educação em Tempo Integral 
a) Representantes da Coordenação da Educação Integral nas escolas: 

Noiva Aparecida Pagasse dos Santos, RG 4.460.876-6 
Fabiely Fracaro, RG 9.058.277-1 

b) Representante da Coordenação Geral da Educação Integral: 
Marilei Clauda Dilkin, RG 6.108.902-0 

c) Representante dos diretores das unidades escolares da Educação Inte-
gral: 

Nilse Salete Backes, RG 3.510.135-7 
cl) 	Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Rosane Lanzarin, RG 5.298.823-3 
e) 	Representante dos pais de alunos 

Morgana Mingotti, RG 9.610.689-0 
9 	Representante do Conselho Tutelar 

Eliana Aparecida Zago, RG 3.878.536-2 
g) Representante do Conselho de Alimentação Escolar 

Veriaine Tereánha Salomão, RG 4.071.080-9 
h) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura: 

Marciano Vote, RG 9.116.308-0 
§ 6° -A Coordenação da comissão será exercida pelo representante da Coordena- 

ção Geral do Tempo Integral 
Comité Setorial da Educação de Jovens e Adultos 
a) Representante da Gerência de Ensino: 

Vania Lucia Bortolan Tomazini, RG 4.548.648-6 
b) Representante dos docentes da EJA 

Edane Aves, RG 4.619.984-7 
Cada Lorena Zampoli, RG 7.649.546-7 

c) Representante dos diretores das unidades escolares municipais: 
Mim Saleta Backes, RG 3.510.135-7 

d) Representante dos alunos: 
Maria Ferreira Mallmann, RG 4.924.516-5 

e) Representante do Conselho Tutelar 
Jair Femandes Adame, RG 2.654.535 

§ 7° - A coordenação da comissão será exercida pelo representante da Gerência 
de Ensino 

Comité Setorial da Educação Especial 
a) Representante da Gerência de Ensino do Municipio: 

Vania Lucia Bortolan Tomazini, RG 4.548.648-6 
b) Representante dos docentes da Escola 07 de Abril- Ed. Básica, na moda-

lidade de Educação Especial; 
SiNana Ghedn Giactibbo, RG 8.702.669-8 

c) Representante de obradores das unidades escolares de Educação Espe-
cial: 

Cleide Terezinha Bortolatto, RG 3.826.1158 
oti 	Representante dos docentes das salas de recursos: 

Madeleine Med Bortolan, RG 5.780.152-2 
Viviane Raquel Bortolam Oliva RG 6.573446-0 

e) 	Representante dos pais de alunos da Educação Especial 
Luiz da Rosa Trindade, RG 4.211.341-7 

1) 	Representante do Conselho Tutelar 
Andreia Gobatto Fado, RG 9.610.689-0 

§ 8° -A coordenação da comissão será exercida pelo representante dos diretores 
Art. 4° Cada Comité Setorial deverá articular-se com o Comité Gestor Central da 

Adequação do Plano Municipal de Educação para organizar seu Cronograma de Ação 
visando o cumprimento de prazos necessários ao bom andamento da ação insfituida. 

Art. 5° Cabe a cada Comité Setorial, analisara Lei 13.005 de 25 de junho de 2014 
no que diz respeito ao seu setor 

AL 6°  É dever de cada Comité Setorial realizar o diagnóstico local de seu setor, 
comparar com as metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação conforme Lei 
13.005/2014, estabelecer metas próprias para o Municipio de acordo com sua reali-
dade sociceconõmica e propor estratégias para o atendimento do estabelecido na Lei 
13.005/2014 considerando o contexto local. 

Art 7° Com a publicação do Plano Municipal de Educação os Comités Setoriais 
estarão automaticamente extintos 

Art. 8°A participação dos Meninos no Comité não enseja qualquer remuneração, 
sendo o trabalho considerado como de 'relevante serviços prestados à educação mu-
nicipal'. 

Art. 9° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogadas dspo-
sições em contrário. 

Dirceu Antonio Ruam 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

Dec. 19992008 

Acfjudcação de Processo 
Juarez Votri, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, Adjudica o Jul-

gamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Podaria n°. 02/2014, do Processo 
Licitatõrio n° 186/2014, modalidade AQUISIÇA0 DE PEÇAS DE ROUPAS PARA OS 
FIGURINOS DO PROJETO DE ARTE CIRCENSE, MUSICAL DE NATAL DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. Em favor da 
empresa abaixo relacionada: 

ALCIONE MARIA NUNES02629648990 MEI 	CNPJ:12.820.705/0001-34 
.. °,........ 

••• 
. 

-..,.. Tr worsi 

s.
444  

---- -- 

1641,44 
;;• sx..n.G.V.., 	 1.- 
VITORINO 11/09/2014 

JUAREZ VOTRI 
Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
PORTARIA N° 252/2014 

Homologa o Julgamento 186/2014, referente ao Pregão Presencial Registro de Pre-
ços n° 110/2014 dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, PR, no uso de suas atribuições legais; 
Ari. 1°. Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria 

n° 022014, sobre o Processo de Licitação n° 186/2014, modalidade Pregão Presen-
cial Registro de Preços n° 110/2014, tipo menor preço por Item, que tem por objeto 
a: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE ROUPAS PARA OS FIGURINOS DO PROJETO DE 
ARTE CIRCENSE, MUSICAL DE NATAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA- 
ÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 	Em favor da empresa abaixa relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica 
fazendo parte indissolúvel desta Portaria. 

ALCIONE MARIA NUNES02629648990 MEI 	CAPJ:12.820.705/0001-34 
ArL 2°. Peio presente, fica intimado os participantes da licitação supramencionado, 

da decisão estabelecida nesta Podada. 
ArL 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
1 Mofino/PR, 110/2014 

JUAREZ VOTRI 
Prefeito Municipal 



Prefeitura MunicipaC cle 
Cayanema UM 	I  1.-0 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 22/09/2014 
	

Edital n°: 047 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

LAURETE FREIBERGER-ME 
03.084.959/0001-40 

R 25 DE MAIO, 567 - CEP: 85760000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 047), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

N f--  • 

SiLi‘-LO 	e 
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321- Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
110081 

1 / 1 

-,---.- 
NUMEi:su JE ILL:: i if IL:At;;AD DO REDIS-0-k° DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110494471-8 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ate teieter~S13,4t121-  

Do PARANÁ 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
LAURETE FREIBERGER KIELING RE 

C''‘Ps 	
% 

 ,,, 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 7,0,  

't, 
CASADO 

 

SEXO 

M n F 
REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHAO PARCIAL ,, 
, FILHO DE (pai) 

ROQUE FREIBERGER 
(mãe)  

I INEZ NILLES FREIBERGER 	 I0, 	 q • -*ti> 	
9- .' —Jk 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

07/06/1974 
IDENTIDADE (número) 

8054934925 
órgão Emissor 

I S" 	
I 

UF 

RS 
CPF (nu • , t4 Ai m  .. - 
893.933.335-.: 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 	 ---.., 

RUA BAHIA 
NÚMERO 

590 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760000 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 	 I 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 
ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

022 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

LAURETE FREIBERGER KIELING - ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA 25 DE MAIO 
NÚMERO 

576 

COMPLEMENTO 

ANEXO: PARQUE INDUSTRIAL; 
BAIRRO / DISTRITO 

BAIRRO SÃO CRISTOVÃO 
CEP 

85760000 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

I PR 	
I 

PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

escritoriosaggin@gmail.com  
VALOR DO CAPITAL - R$ 

150.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 	

\\ 

 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
mm.tep~m 

1412601 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA.  

Prefeitura MunMpal de Capanefl 
Ohrtgloo que este documento é cópia fiel  
dooriginal. 

Cepanerna, 	4cf / é' 	,oldi 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/04/1999 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
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LAURETE FREIBERGER KIELING 
FONE: (46) 3552 1367 

Rua 25 de Maio, n° 576 - Parque Industrial, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
financeiro.parati@globomail.com  

CNPJ: 03.084.959/0001-40 	INSC EST: 90180976-37 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a LAURETE FREIBERGER 

KIELING - ME, com sede na Rua 25 de Maio, n° 576, São Cristóvão, Capanema/PR, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.° 03.084.959/0001-40 e Inscrição Estadual sob n.° 90180976-

37, representada neste ato por sua titular Sra. LAURETE FREIBERGER KIELING, 

portadora da Cédula de Identidade RG n.° 8054934925 e CPF n.°893.933.330-68, nomeia 

e constitui seu bastante Procurador o Sr. ALCEU KIELING, portador da Cédula de 

Identidade RG n.° 5.107.860-8 e CPF n.° 806.318.519-68, a quem confere amplos poderes 

para representar a LAURETE FREIBERGER KIELING - ME perante PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL no. 

047/2014,  com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 

inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 

lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 02/10/2014. 

Capanema, 30 de Setembro de 

LAURETE FREIBERGER ELING 
03.084.959/0001-4à1 

LAURETE FREIBERGER 
KIELING - ME 

Rua 25 de Maio, 576 
Anexa Paron: 	- Bairro S. ÕriSte.'nc:ki 

857694011- GAPANEMA - PR 



LAURETE FREIBERGER KIELING 

FONE: (46) 3552 1367 

Rua 25 de Maio, n° 576 - Parque Industrial, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
financeiro.parati@globomail.com  

CNPJ: 03.084.959/0001-40 	INSC EST: 90180976-37  

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: LAURETE FREIBERGER KIELING - ME 

CNPJ N° 03.084.959/0001-40 

ENDEREÇO: Rua 25 de Maio, n° 576, São Cristóvão FONE: (46) 3552-1367 

MUNICIPIO: CAPANEMA EST.: PARANÁ 

O representante legal da empresa LAURETE FREIBERGER 

KIELING - ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014, instaurado pela Prefeitura do 

Município de Capanema, declarada para fins de direito que a referida empresa cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 01 de Outubro de 2014. 

(NO 

03.084.95 10 01-4W 
ETE FREtBERGER. 

KIELINO - ME 

Rua 25 de, Maio, 576 
Anexo. Parque industrial - Bairro S. Cristóvão 

85760-000 - CAPANEMA - PR 

A_À 	iÇA  

LAURETE FREIBERGER WIELING 

RG N° 8054934925/CPF N° 893.933.330-68 

Titular 
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LAURETE FREIBERGER KIbr ING 

r03.0u 9b,910001-451  
LAURETE FREBERGFR 

KIELING - ME 

Rua 25 de Maio, 576 
Anexa Parque iridustria - Bairro S. Crtutévzlo 

e5760-000 CAPANEMA - PR 

0 0 0 0 8 4 

LAURETE FREIBERGER KIELING 
FONE: (46) 3552 1367 

Rua 25 de Maio, n° 576 - Parque Industrial, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
financeiro.parati@globomail.com  

CNPJ: 03.084.959/0001-40 	INSC EST: 90180976-37 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa LAURETE FREIBERGER KIELING - ME, inscrita no 

CNPJ sob o n° 03.084.959/0001-40, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer 

o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n° 

047/2014 - Pregão, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Capanema, 30 de Setembro de 2014 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXtERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

LAURETE FREIBERGER KIELING - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

'Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

:41 1 0494471-8 

Data de Início 
de Atividade 

15104/1999 

Data de Arquivamento 
dó Ato de inecriçaõ 

08104/1999 

CNPJ 

03.084.959/0001-40 

Endereço Completo (LógradoUro, No e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA.25 DEMAIO, 576 - ANEXO: PARQUE. INDUSTRIAL:, BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, CAPANEMA, PR, 85.760-0  

Objeto 

CONFECOtet DE PEÇAS DE vátOÁRIO;-EXCETP.ROUPAS INTIMAS E AS-CONFECCIONADAS SOB MEDIDA. 	 

Capital: R$ 	150.000;00 	 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 	 (Lei n°  123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 25/07/2014 	Número: 20144452685 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
Status 

Nome do Empresário 
LAURETE FREIBERGER KIELING 

Identidade: 8054934925,SSP/RS 

Estado Civil: Casado 

CPF: 893.933.330-68 

Regime de Bens,: Comunhão Parcial 

CÁêÁi,iÉnAÀ 	dê setembro. de 2014 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

ti 

Prefeitura Municipal de Capanerna 

C4).Jríi4lCn que este documento é cópia fiel 

(to ortginal. ia 1 "1 41 



Município de Capanema 

Pregão Presencial 47/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS 

Página: 1 

C NPJ: 03.084.959/0001-40 	Fornecedor : LAURETE FREIBERGER-IVE 
Endereço : R 25 DE MAIO 567 - PARQUE INDUSTRIAL - Capanema/PR- CEP 85760-000 
Inscrição Estadual: 90180976 - 37 	 Contador: 

E-mail: paratis port@ampern et.com.br  
Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Telefone contador: 
Representante: LAURETE FREBERGER KIELING 	 CPF: 893.933.330-68 
Endereço representante: RUA BAHIA 590 - CENTRO- CA PA NEMA/PR - CEP 85760-000 
E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/FR 

RG: 8054934925 

Telefone representante: (46) 3552-1367 

Conta: 6633-8 
	

Data de abertura: 27/05/2009 
Lote : ' 001. 	Lote 001 . 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

1.500,00 CONJ 69,80 	PARATI SPORTS 69,80 104.700,00 

1.500,00 UN 17,96 	PARATI SPORTS 17,96 26.940,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 131.640,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 131.640,00 

nts 

001 	CONJUNTO EM MALHA COLEGIAL 100% POLIÉSTER, GRAMATURA G/M2  290; COR 

AZUL ROYAL; VIÉS NA PALA FRENTE E VERSO EM AMARELO; BOLSOS LATERAIS NA 
JAQUETA E NA CALÇA; PUNHOS NAS MANGAS E CÓS NA JAQUETA; SERIGRAFIA LADO 
ESQUERDO DA JAQUETA, NA PERNA DIREITA DA CALÇA E NAS COSTAS DA JAQUETA, 
TODAS EM AMARELO (CONFORME LAYOUT EM ANEXO); OS TAMANHOS DOS 
CONJUNTOS SERÃO 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, PP, P, M, G e GG 

002 	CAMISETA EM MALHA PV FIO 30/1 RAMADA, 67% POLIÉSTER, 33% VISCOSE, 

TRATAMENTO ANTI-PILLING, GRAMATURA G/M2  160; COR AZUL ROYAL; DECOTE 
OLÍMPICO; RIBANA AMARELA SELEÇÃO; SERIGRAFIA FRENTE E COSTA EM AMARELO 
(CONFORME LAYOUT EM ANEXO); OS TAMANHOS DAS CAMISETAS SERÃO 04, 06, 08, 10, 
12, 14, 16, PP, P, M, G e GG 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 40 dias 

'Let,4<I "  
LAURETE FREIBERGER-
CNPJ: 03.084.959/0001-40 

03 084 c350/0001  40 9' 
LAUREIE FREIBERGER 

KtEL11--IG - ME 

Rua 25 de Maio, 576 
Anexa Parque Industrial - Bairro S. Cristóvão 

65760-000 - CAPANEMA - PR 

CC 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 	 30/09/2014 08:16:54 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e integração 

3o0087 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
	

1 1 1 

ÁUMERu DE luEN i IFIcAyAU DO REGISTRO DE El.:FHESA - NIRE DA SEDE 

4110494471-8 
NIRE DA FILIAL (premei ier somente se ato ,,.. 

li:g) 	IRMÃ 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
LAURETE FREIBERGER KIELING R0 ReQi 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 *r. 
CASADO 

:1' 10E23 SEXO 

M n F W' 

REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHAO PARCIAL 

.  

FILHO DE (pai) 

ROQUE FREIBERGER 
(mãe) i 

I INEZ NILLES FREIBERGER 	 O 
40 	 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

07/06/1974 
IDENTIDADE (número) 

8054934925 
Órgão Emissor 

ISSP 
UF 

RS 
CPF (nu 	, KI ig C.ta 
893.933.331- -.: 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

RUA BAHIA 
NÚMERO 

590 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760000 

wt 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

I PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 
ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

022 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

I 
NOME EMPRESARIAL 

LAURETE FREIBERGER KIELING - ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA 25 DE MAIO 
NÚMERO 

576 

COMPLEMENTO 

ANEXO: PARQUE INDUSTRIAL; 
BAIRRO / DISTRITO 

BAIRRO SÃO CRISTOVÃO 
CEP 

85760000 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

I BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

escritoriosaggin@gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

150.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Ativid.d. principel 

1412601 
mm~...~. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA. 

Prefeitura MunkÉpal de Capanerrra 
Geittft0 que ecte documento é cópia tai 
do originai. 
Cwafferna4 	i'cf - , , 	/ Oq /, iq 	, 

....• DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/04/1999 	. 
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.,,,(,,, 
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. SOB Nt:1603b,,20.14,.4452:h 
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14/589424-0 

Carla 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARAN 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Inclina: 0011 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
LAURETE FREIBERGER KIELING - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 10494471-8 

CNPJ 

03.084.959/000140 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

06104/1999 

Data de Início 
de Atividade 

15/04/1999 

:g. 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF,iCEP) 

• RUA• 25 DE MAIO, 576 - ANEXO: PARQUE INDUSTRIAL;, BAIRRO SÃO CFUSTOVÃO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA. 

Capital: R$ 	150.000,00 

• .(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 25/07/2014 	Número: 20144452685 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

. 	Status 
W00000000( XXXXXX XXXX 

Nome do Empresário 
LAURETE FREIBERGER KIELING 

Identidade: 8054934925,SSP/RS 

Estado Civil: Casado 

CPF: 893.933.330-68 

Regime de Bens: Comunhão Parcial 

CAPANEMA - PR, 22 de setembro de 2014 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

.V1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.084.959/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
06/04/1999 

NOME EMPRESARIAL 

LAURETE FREIBERGER KIELING - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R 25 DE MAIO 	 576 	ANEXO PARQUE INDUSTRIAL 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 
85.760-000 	 BAIRRO SAO CRISTOVAO 	 CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL *******. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/04/1999 

19/9/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Reverta Federai 
	 .n o 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 19/09/2014 às 08:47:50 (data e hora de Brasília). 

[Voltar  

Copyright Receita Federal do Brasil - 19/09/2014 

http://wmv.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 1/1 
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Pedido CND Via Internet 	

13 	•O 	O 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 127442014-88888959 
Nome: LAURETE FREIBERGER - ME 
CNPJ: 03.084.959/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 23/04/2014. 
Válida até 20/10/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.g  ov.br/CVVS/CONTEXTO/PCND1/PCND1.HTML 	 1/1 



CAI oA 
CAIXA EX:(INÕM 	Eá. i7ERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03084959/0001-40 

Razão Social: LAURETE FREIBERGER 

Endereço: 	AV INDEPENDENCIA 943 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/09/2014 a 07/10/2014 

Certificação Número: 2014090803395400681759 

Informação obtida em 19/09/2014, às 08:59:41. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

19/9/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=8502957&VARPessoa=8502957&VARUf=P...  

M O 9 1 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=8502957&VARPessoa=8502957&VARUf=PR&VA... 1/1 



19/9/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

) O 9 2 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LAURETE FREIBERGER KIELING - ME 
CNPJ: 03.084.95910001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:55:45 do dia 19/09/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/03/2015. 
Código de cor—ilila certidão: 8DA8.27B6.1C4F.6D90 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

rl 

1/1 



19/9/2014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

o g 3 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

o 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12343550-17 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.084.959/0001-40 

Nome: LAURETE FREIBERGER KIELING 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 17/01/20 	Fornecimento Gratuito 

  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARA!JA Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12343550-17 

Emitida Eletronicamente via Internet 
19109/2014 - 08:55:48 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNpj=03.084.959/0001-40&eCadicms=&eNumtmage=8zuv73&eFin... 1/1 



19/9/2014 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

(, d 9 4 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 18/11/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9016/2014 C2HJF2QET534445UPC 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: LAURETE FREIBERGER-ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ ff 

20443 	 03.084.959/0001-40 	90180976 - 37 
ENDEREÇO 

R 25 DE MAIO, 567 - PARQUE INDUSTRIALCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida, Comércio varejista de 
artigos de papelaria, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

Certidão emitida no dia Capanema, 19 de Setembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QET534445UPC 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

049 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=13648 	 1/1 



PõtliJAR JUDICIÁRIO 
,tufze ca Itrcte da Co;rfarca da 
Capaznerne ate do Paraná 

Paria? de S'avms 1212 
Cartdrld CoriX.tek..% ON.rihuidor, ~Mor. 
Depositário FtbIV-,o ei,v4diadar Judicial 

CMPJ01.2Z9.161.U.51-'87  
Diree Stevens Ft,'ecto - Titular 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

m O 9 5 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CIVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

LAURETE FREIBERGER -ME 

CNPJ 03.084.959/0001-40, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

IIII II 	111!1111111 Ill 1111111 1 1111,11 11111 1111 11111 	I 111111 I I 11111111111 111111 11111 IN 
CAPANEMA/PR, 18(1!fetfirrlbro de 2014, 15:07:17 

VITOR 1-IU GOi /PAGNO  

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



u0009 

Jabeiionato 	rotesto de Jituros de Capanema 9P(R_ 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocaoanemaadmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n°  737, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que LAURETE FREIBERGER KIELING ME, empresa individual  

situada na Rua 25 de Maio n° 576, Bairro São Cristóvão, em Capanema — 

Pr., inscrita no CNPJ sob o n° 03.084.959/0001 40,  tenha títulos protestados 

nos últimos 05 (cinco) anos. O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 19 de setembro de 2014. 

13 3 k 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 
9 sS05 .rnia3b .4E14VA 

Controle: 
CH3143 .esd7 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.com.br  

    

VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 
Total 81,46 12,78 



00 110 

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LAURETE FREIBERGER KIELING - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.084.959/0001-40 
Certidão n°: 62343376/2014 
Expedição: 19/09/2014, às 09:01:20 
Validade: .7/03/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expediçao. 

Certifica-se que LAURETE FREIBERGER KIELING - ME (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n°  03.084.959/0001-40, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA APROVADO REJEITADO 
01 CONJUNTO EM MALHA COLEGIAL 

100% POLIÉSTER, GRAMATURA G/M2  
290; COR AZUL ROYAL; VIÉS NA PALA 
FRENTE E VERSO EM AMARELO; 
BOLSOS LATERAIS NA JAQUETA E NA 
CALÇA; PUNHOS NAS MANGAS E 
CÓS NA JAQUETA; SERIGRAFIA LADO  
ESQUERDO DA JAQUETA, NA PERNA 
DIREITA DA CALÇA E NAS COSTAS 
DA JAQUETA, TODAS EM AMARELO 
(CONFORME LAYOUT EM ANEXO); OS 
TAMANHOS DOS CONJUNTOS SERÃO 
04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, PP, P, M, G e 
GG 

00  \iat 

02 CAMISETA EM MALHA PV FIO 30/1 
RAMADA, 	67% 	POLIÉSTER, 	33% 
VISCOSE, 	TRATAMENTO 	ANTI- 
PILLING, GRAMATURA G/M2  160; COR  
AZUL ROYAL; 	DECOTE OLÍMPICO; 
RIBANA 	AMARELA 	SELEÇÃO; 
SERIGRAFIA FRENTE E COSTA EM 
AMARELO (CONFORME LAYOUT EM 
ANEXO); 	OS 	TAMANHOS 	DAS 
CAMISETAS SERÃO 04, 06, 08, 10, 12, 
14, 16, PP, P, M, G e GG 

• 

'). 

LAURETE FREIBERGER KIELING 
FONE: (46) 3552 1367 

Rua 25 de Maio, n'2  576 - Parque Industrial, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
financeiro.parati@globomailcom 

CNP]: 03.084.959/0001-40 	INSC EST: 90180976-37 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRA DOS MATERIAIS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014 — ABERTURA: 01/10/2014. 

Pelo presente laudo, os itens da Empresa LAURETE FREIBERGER KIELING, CNPJ: 

03.084.959/0001-40, serão aprovados ou rejeitados conforme relação abaixo, observando 

os critérios descritos no item 22 deste Edital: 

9r 

Justificativa em caso de reprovação: 	  

r03.0(A.959/0001-4C-0  
LAURETE FREIBERGER 

KIELING - ME 
Rua 25 de Maio, 576 

Anexa Parque industriai - Bairro S. Cristóvão 
65760-000 - CAPANEMA - PR 

  

  

Jaqu 	e Fá a Ruh ke Vazzoller 
ecretária Educ ção, Cultura e Es _nortes 

Jaqueline de Fatima R. Vazzoller 
Dec. 5305/2013 

Sec. Mun. de Educação, Cultura e Esportes 



LAURETE FREIBERGER KIELING 
FONE: (46) 3552 1367 

Rua 25 de Maio, n° 576 - Parque Industrial, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
financeiro.parati@globomail.com  

CNPJ: 03.084.959/0001-40 	INSC EST: 90180976-37  

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: LAURETE FREIBERGER KIELING - ME 

CNPJ N° 03.084.959/0001-40 

ENDEREÇO: Rua 25 de Maio, n° 576, São Cristóvão FONE: (46) 3552-1367 

MUNICIPIO: CAPANEMA EST.: PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014, 

instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 01 de Outubro de 2014. 

n  

R.1 LI,A  
LAURETE FREIBERGER K1ÈLING 

RG N° 8054934925/CPF N° 893.933.330-68 

Titular 

03.084. 5310001-4  
LAURETE FREIBERGER 

KIELNG - ME 

Rua 25 de Maio, 576 
Arsext,N. Parque Industrial - Bairro S. Cristóvão 

85750-000  - CAPANEMA - PR ...I 
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LAURETE FREIBERGER KIELING 
FONE: (46) 3552 1367 

Rua 25 de Maio, n° 576 - Parque Industrial, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
financeiro.parati@globomail.com  

CNPJ: 03.084.959/0001-40 	INSC EST: 90180976-37  

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 047/2014 

LAURETE FREIBERGER KIELING - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 

03.084.959/0001-40, por intermédio de seu representante legal, a Sra. LAURETE 

FREIBERGER KIELING, portadora do documento de identidade RG n° 8054934925, 

emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 893.933.330-68, DECLARA, sob as penas da lei, para 

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Capanema, 01 de Outubro de 2014. 

IQ F/LeL`e/ip4  

LAURETE FREIBERGER IdELING 

RG N° 8054934925/CPF N° 893.933.330-68 

Titular 

03.084,959/0004 

25 de ;inato, ai°, 576 

kroi.e.:Paíque. kndustriel - Bairros. Cristóvão 
657 50 -000 - C &MEM-A - PR 



LAURETE FREIBERGER KIELING 
FONE: (46) 3552 1367 

Rua 25 de Maio, n° 576 - Parque Industrial, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
financeiro.parati@globomail.com  

CNPJ: 03.084.959/0001-40 	INSC EST: 90180976-37  

DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014 

LAURETE FREIBERGER KIELING - ME, CNPJ/MF N° 03.084.959/0001-40, sediada 

Rua 25 de Maio, n° 576, São Cristóvão, Capanema/PR, declara, sob as penas da Lei, que 

não houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no período compreendido 

entre a última alteração contratual e o último arquivamento na Junta Comercial. 

Capanema, 01 de Outubro de 2014. 

k,..e 	LI/M2N, ,g1\  

LAURETE FREIBERGER Ih)ELING 

RG N° 8054934925 

r63.084.J59/00" 1 
LAURETE FF-Z.EVBERGe.R. 

KIELING - ME 

Rua 25 de Maio, 576 
Anexa Parque Industriai - Bairro S. Cristovão 

55760-000 - CAPANEMA - PR 

oi 



Fornecedor 1416 	 LAURETE FREIBER GER-ME 
	

Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 17,96 

1 	 17,90 

), \C,', V., '&1( y  
ARLEI ADAIR BLAD RENNER 

	
GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

	
GILSON AMAURI HUBER 

Membro 	 Pregoeiro 
	

Membro 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 4712014 

Página:1 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE 

CONJUNTO' EM MALHACOLEGIAL'180% POLIÉSTER, GRAMATURA GIA4?-.290: COR: 	 Marca:: PARATI' 	SPORTS' 	 C:IiiaMadiiÁ, 	É501/#1, 

AZUL ROYAL; VIÉS NA PALA FRENTE E VERSO EM AMARELO; BOLSOS LATERAIS NA JAQUETA E NA CALÇA; PUNHOS NAS MANGAS E Cós NA-JAQUETA 
SERIGRAFIA LADO ESQUERDO DA JAQUETA NA PERNA DIREITA DA CALÇA E NAS COSTAS DA JAQUETA TODAS EM AMARELO (CONFORME LAYOUT Em .,..M•,,',-,,, 
OS TAMANHOS DOS CONJUNTOS SERÃO 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, PP, P, M, G e GG 

Fornecedor 1416 
	

LAURETE FREIBERGER-ME 
	

Vencedor 
Roclada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

69,80 

1 
	

69,80 

Item. 0002 CAMISETA çnn MALHA pv FIO 30/1 RAMADA, 67.% POLIÉSTER, 33% VISCOSE, 	 Marta: PARATI SPORTS 	 56B;OB • : 	.  
TRATAMENTO ANTI-PILLING, GRAMATURA Gim? 160; COR AZUL ROYAL; DECOTE OLÍMPICO; RIBANA AMARELA SELEÇÃO; SERIGRAF IA FRENTE E COSTA EM 
AMARELO (CONFORME LAYOUTEM ANEXO); OS TAMANHOS DAS CAMISETAS SERÃO 04, 03, 08,10,12; 14, 16, PP, P M, G e GG 

VANDA ATIMA SIGNORI 	 LAURETE FREIBERGER-ME 
Membro 
	

ALCEU KIELING 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5509 g 	 01/10/2014 09:20:32 



Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 47/2014 

0 0 (4 O 3 

Página:1 

Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 
	

Marca 
	

Preço Unitário 	Preço Total Sei 

Fornecedor: : 1416-8 LAtílkiÉ PREIBERGERÁAÉ: 	 CNN: 01084.959/0001,40 Telef e: (46) 3552-1763 Status: .Habilitado 	 '131',550,(Q. 

Lote 001 - Lote 001 
	

131 55003 

001 	40517 CONJUNTO EM MALHA COLEGIAL 100% POLIÉSTER, GR 	CO 	1.500,00 Habilitado 	PARATI SPORTS 
	

69,93 	104.700,00 * 

AMATURA GIM° 290; CORAZUL ROYAL; VIÉS NA PALA FRENTE E VERSO EM AMARELO; BOLSOS LATERAIS NA JAQUETA E NA CALÇA; PUNHOS NAS MANGAS E Cós NA JAQUETA; 
SERIGRAF IA LADO ESQUERDO DA JAQUETA, NA PERNA DIREITA DA CALÇA E NAS COSTAS DA JAQUETA TODAS EM AMARELO (CONFORME LAYOUT EM ANEXO); OS TAMANHOS 
DOS CONJUNTOS SERÃO 04, 06, 08, 10, 1Z 14, 16, PP, P, M, G e GG 

002 	40518 CAMISETA EM MALHA PV FIO 3(91 RAMADA, 67% POL 	UN 	 1.500,00 Habilitado 	PARATI SPORTS 	 17,20 	26.850,00 * 

'ÉSTER, 33% VISCOSE,TRATAMENTO ANTI-PILLING, GRAMATURA GIM° 160; COR AZUL ROYAL; DECOTE OLÍMPICO; R IBANA AMARELA SELEÇÃO; SERIGRAFIA FRENTE E COSTA EM 
AMARELO (CONFORME LAYOUT EM ANEXO); OS TAMANHOS DAS CAMISETAS SERÃO 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, PP, P, M, G e GG 

VALOR TOTAL: 	131.550,00 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 g 	 01/10/20140320:50 



Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 144 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E 
JULGAMENTO 

LICITAÇÃO: 047 - Pregão 

Aos primeiro dia de outubro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO 
DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 
1080, nesta cidade, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da 
Municipalidade, designada pela Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos 
Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, GILSON 
AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a 
Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 047, 
que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE 
UNIFORME PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, a Comissão 
atestou o comparecimento da seguinte empresa: LAURETE FREIBERGER-
ME. Abertos os trabalhos, foi credenciado o representante ALCEU 
KIELING. Em seguida foi realizada a classificação da proposta e aberta a 
fase de lances verbais, cujos os valores estão devidamente demonstrados 
em documento em anexo. Foi considerada como proposta válida e 
vencedor checando-se a seguinte: 
LAURETE FREIBERGER-ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida 

de 
Preço Preço total 

1 1 CONJUNTO EM MALHA COLEGIAL 
100% POLIÉSTER, GRAMATURA 
G/M2  290; COR AZUL ROYAL; VIÉS 
NA PALA FRENTE E VERSO EM 
AMARELO; BOLSOS LATERAIS NA 
JAQUETA E NA CALÇA; PUNHOS 
NAS MANGAS E CÓS NA JAQUETA; 
SERIGRAFIA LADO ESQUERDO DA 
JAQUETA, NA PERNA DIREITA DA 
CALÇA E NAS COSTAS DA 
JAQUETA, TODAS EM AMARELO 
(CONFORME LAYOUT EM ANEXO); 
OS TAMANHOS DOS CONJUNTOS 
SERÃO 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, PP, 
P,M,GeGG 

PARATI 
SPORTS 

CONJ 1.500,00 69,80 104.700,00 

1 2 CAMISETA EM MALHA PV FIO 30/1 
RAMADA, 67% POLIÉSTER, 33% 
VISCOSE, TRATAMENTO ANTI-
PILLING, GRAMATURA G/M2  160; 
COR AZUL ROYAL; DECOTE 
OLÍMPICO; RIBANA AMARELA 
SELEÇÃO; SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTA EM AMARELO (CONFORME 
LAYOUT EM ANEXO); OS 
TAMANHOS DAS CAMISETAS 
SERÃO 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, PP, 
P,M,GeGG 

PARATI 
SPORTS 

UN 1.500,00 17,90 26.850,00 

TOTAL 131.550,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal cle 
Cayanema n 	1

. 
 

. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos 
termos do art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  
inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi 
encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação 
e pelos Representantes das proponentes. 

c.it/c2 

V á 	DA 	SIGNORI 
APOIO À LICITAÇÃO 

c A 1' EL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

GILSON A, MAU I HUBER 
APO /À LIC TAÇÃO 

, . 	‘ 	np,v2__ 
ARLEI ADAIR ; iP 10 li a 'I  NNER 

APOIO À LICITAÇÃO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CAPANEMA, 07/10/2014 

Prefeitura MunícipaC 
Capanema 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 047/2014, objeto: AQUISIÇÃO DE 
CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE 
OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
resolve ADJUDICAR: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço_ 
LAURETE 
FREIBERGER 
KIELING - ME 

1 CONJUNTO EM MALHA COLEGIAL 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA G/M2  290; COR 
AZUL ROYAL; VIÉS NA PALA FRENTE E 
VERSO EM AMARELO; BOLSOS LATERAIS NA 
JAQUETA E NA CALÇA; PUNHOS NAS 
MANGAS E Cós NA JAQUETA; SERIGRAFIA 
LADO ESQUERDO DA JAQUETA, NA PERNA 
DIREITA DA CALÇA E NAS COSTAS DA 
JAQUETA, TODAS EM AMARELO (CONFORME 
LAYOUT EM ANEXO); OS TAMANHOS DOS 
CONJUNTOS SERÃO 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, 
PP, P, M, G e GG 

PARATI 
SPORTS 

1.500,00 69,80 

LAURETE 
FREIBERGER 
KIELING - ME 

2 CAMISETA EM MALHA PV FIO 30/1 RAMADA, 
67% POLIÉSTER, 33% VISCOSE, 
TRATAMENTO ANTI-PILLING, GRAMATURA 
G/M2  160; COR AZUL ROYAL; DECOTE 
OLÍMPICO; RIBANA AMARELA SELEÇÃO; 
SERIGRAFIA FRENTE E COSTA EM AMARELO 
(CONFORME LAYOUT EM ANEXO); OS 
TAMANHOS DAS CAMISETAS SERÃO 04, 06, 
08, 10, 12, 14, 16, PP, P, M, G e GG 

PARATI 
SPORTS 

1.500,00 17,90 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



LINDA IR MARIA D LARA DENA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipar de 
Cayanema 

PORTARIA 5945/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 047 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 10.520/02 
e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de 
Licitação modalidade Pregão n° 047/2014, objeto: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E 
CAMISETAS DE UNIFORME PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedor es pelo critério menor preço por item; 
Fornecedpr Iteryi Produto/Serviço Marca Qúanticlacie Preço_ 
LAURETE 
FREIBERGER 
KIELING - ME 

1 CONJUNTO EM MALHA COLEGIAL 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA G/M2  290; COR 
AZUL ROYAL; VIÉS NA PALA FRENTE E 
VERSO EM AMARELO; BOLSOS LATERAIS NA 
JAQUETA E NA CALÇA; PUNHOS NAS 
MANGAS E CÓS NA JAQUETA; SERIGRAFIA 
LADO ESQUERDO DA JAQUETA, NA PERNA 
DIREITA DA CALÇA E NAS COSTAS DA 
JAQUETA, TODAS EM AMARELO (CONFORME 
LAYOUT EM ANEXO); OS TAMANHOS DOS 
CONJUNTOS SERÃO 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, 
PP, P, M, G e GG 

PARATI 
SPORTS 

1.500,00 69,80 

LAURETE 
FREIBERGER 
KIELING - ME 

2 CAMISETA EM MALHA PV FIO 30/1 RAMADA, 
67% POLIÉSTER, 33% VISCOSE, 
TRATAMENTO ANTI-PILLING, GRAMATURA 
G/M2  160; COR AZUL ROYAL; DECOTE 
OLÍMPICO; RIBANA AMARELA SELEÇÃO; 
SERIGRAFIA FRENTE E COSTA EM AMARELO 
(CONFORME LAYOUT EM ANEXO); OS 
TAMANHOS DAS CAMISETAS SERÃO 04, 06, 
08, 10, 12, 14, 16, PP, P, M, G e GG 

PARATI 
SPORTS 

1.500,00 17,90 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 047/2014, R$ 
131.550,00 (Cento e Trinta e Um Mil, Quinhentos e Cinqüenta Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 07 de outubro de 2014 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura niunicipaC de 
Capanema 

Prefeitura gv1unicipaC 
de Capanema 

Prefeitura MunicipaC 
de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa no 71/2012, 
do Tribunal de Contas do Paraná, convoca as pessoas abaixo 
relacionadas, aprovados no concurso público no 01/2011 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) da data da publicação. O não comparecimento do mesmo, 
neste prazo, implicará na perda dos direitos sobre a vaga em 
questão: 

No Cargo de Educador Infantil 

MARTA RICHCIKI CAMARGO 

Capanema, 01 de outubro de 2014. 

Marli Lucca 
Secretária de Administração 

NOTIFICAÇÃO 

PrexisloM) Senhorial 

Mar eumPdmente e Lei Fede. ,r 0352 de 20 de março de 1997. a %MIM Municipal de 
Capanema. Estado do ?maná. vem agavés Eesle NOTIFICAR V. re.. que nas deles • seguir relacionadas 
foram efetivadas as liberações de Recursos Federam ao MueiMP12 de Capanema. contorne segue' 

[SUS - ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE - 524008.3. 03.10.14 - 	1300000 
iENDE-SALÁRIO EMAÇAI) -104852 02.10.14 	39 170 77 
; F.N.D.E - FUNDEB-FUNDO MANUT DESENV EDUC.BASICA- 19144.2 

	

07.10.14 	6310,83 

	

08.10.14 	28.405.91 
F. 14 .0 E- MERENDA ESCOLAR - 21453.1 

I 

03.10.14 	1.20030 
03.10.14 	8.702.00 
03.1014 	950.00 
14.10.14 	i 	4.60000 
03.10.14 	1110000 

103.10,1451000 
10310.14 	374303 

PMC DEP. NAC. PROD. MINERAL 	25301.4 	 108.1014 	426,32 
PCAPANEMA FMASSCFV 253073 	 109.10.14 	j 	14.650,00 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

,...___ ,diturn Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO 	PREGÃO PRESENCIAL N"05+'-'014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná. tonta público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos e seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n" 055'2014- PMC 
Tipo de Adumem°. Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES. 
GRAXA E FLUID(IS DF. FREIO PARA 1150 EM VE1CULOS E MÁQUINAS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 noras do dia 23 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Pango! de Souza. 	1000- 
Capanema -- Paraná - Cesuro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 10 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

O INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ — IAP, torna público que. em 

301091201,1, firmou o TERMO DE COMPROMISSO com o senhor. Egidio 

Loeblein. objeto do Procedimento Administrativo protocolo sob n' 

0. referente ao amo de infrach ambiental 00  102777. pelo qual se compromete 

a realizar a recuperação do dano ambiental mediante a realização de medidas 

descritas nas clausular 02 (obrigações) do referido termo, na arca de 0,10ba.. 
situado sobre o lote denomindado Chama 49. da gleba 06  143-CP, localizado, 

na linha São Francisco, no Municipio de Capanemaa. Pr com prazo de 120 

(cento e vinte)dias a paria da data da assinatura. 

+ , 	
Tre feitura Aunícipa(de 

Capanema 

ta.kbïiíRIAl5945.1 4 
IIIERMQ DE KNOLOGAÇA01.: 

111ÁTACÃO: 047 . MODALIDADE ;NOP:-  - - .  ".- 
Considerando que o procedimento datil) esta de acodo com as leis n° 10.520102 e 8666193 e 
suas alterações, especialmeMe em seu artigo 43. homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n° 04712014, objeto: 	AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA . PR. Em cumpdmenlo ao disposto no ar1.109, paregrato 1 da lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado de licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedor(e,$) pelo critério menor preço por item; 

Fornecedor Item 

LAURETE FREIBERGER KIELING - ME ll e 2 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 04112014, RS 131.550,00 (Cento e 
Trinta e Um Mil, Quinhentos e Cinqüenta Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA:  07 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

PABEI!ORAWNICIPA101 

CAPANEMA 
Prefeitura Yunicif af 

Ccgianema 

Skinicipia de Camufla - EsIdo do Pema 

V, P211g13 de Seuro. IPSO- Copanear -Pará -Ceiam 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÀO PRESENCIAL N° 028/2014 

OBJETO RECKRO DE PREIIffi BABA ,IDUISIO0 DE CRU PARA USO AI SUMARIA DE 

NIAUAO, OBRAS E SERROS URBANOS DE IIAPANDIA • PR. Penugem inalterados os rem 

lamolegadarem BB 'Ir dulia 41014. 

Gabriel Felimpipliani 

Pregoeiro 

Prefeitura Yunicipalá 750 MIRA INUCIPAL DE 

ilmatidnegruidge, 

CAPANEMA Capanema 

Município de Colmeal - Esiedo do Dinu'r 

Ar, Nau de Souza, 1080- Capotaria - Poroni -Centro. 

PUBLICAÇÃOTRIMESTRALREF.:PREPRESENES02912014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARO CONTRATAUAD DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MINIrRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO. EARATE, ATIVIDADES FÍSICAS E 

BrIPORTIVAS E AULAS DE RAXA JUNTO AOS PROGRAMAS PETI. PAIF E BID. Nova 

12211P111110.45preoe bandos mal de Julho das 0h 11. 

Gabriel Felipe Cipdani 

l'sê1lselro 
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ESTRATO DE CONTRATO N. 205/2014 
Pregão N. 047/2014 

Data da Assinatura: 07/10/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LAURETE FREIBERGER KIELING ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigérda 07/10/2014, data final de vigência 06/12/2014. 
0010110[41: RS 131.550,00 (cento e Trinta e Uso Mil. Quinhentos e Ominou Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Municipio de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2142014 
DISPENSA DO LICITAÇÃO N° 08012014 

DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2014 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Jair Alberto Paulus 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de 
serviços para conserto da máquina Motoniveladora 120 G, destinada ao 
desenvolvimento de ações executadas pela Secretária de Serviços 
Rodoviários, deste Município de Planalto. 
VALOR TOTAL: RS 2.798,00 (dois mil e setecentos e noventa e oito 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30111/2014. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

RESULTADO DE DISPENSA 
DISPENSA R' 079/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, com base no ao. 24. inciso II da Lei 
8.66w93, e suas alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo 
especificaria. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando O prestação de serviços para 
conserto da Patrola FID 40 1105, destinado ao desenvolvimento de ações executadas 
pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste, Municipio de Planalto. 
EMPRESA: Deyson Baltazar Seitz. 
VALOR: RS 1.995,00 luto mil e novecentos e noventa e cinco reais). 
DATA: 08 de outubro de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura ivtunicipat de 	;;;;; 
CAPANEMA Capanema 
1.2.23,422144,  

56vItiModeVmmuerne..16.1.1o12mni. 
Ar. Paligol &S.a, MN, (1,4.52 - Panai -02. 

!Will.ICA 010 	ESTNA L HEE: PREGÃO PM b'NCIAL MOI  O/1013 
OBJETO:11EMICICI14-13.S1,111AIN:NMEINE I Re MAIIASEIRMEP WIESIWIWANINIISMÁQUINAq 

\ 1144:111(1.11.XIMIS \ UNTA DO MIM il10 	 Munam ~tal. danei. 
honmloplueNn011511uninn4e10111. 

0,1dd PEJ. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa 111,  71/2012, 
do Tribunal de Contas do Paraná, convoca as pessoas abaixo 
relacionadas, aprovados no concurso público no 01/2011 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) da data da publicação. O não comparecimento do mesmo, 
neste prazo, implicará na perda dos direitos sobre a vaga em 
questão: 

No Cargo de Educador Infantil 

IAQUELINE KOSTZYCKI 
ANGELA LUCINDA SEIBERT 
FATIMA RAQUEL PEREIRA 
ANA PAULA ANGELI 

Capanema, 09 de outubro de 2014. 

Marli Lucca 
Secretária de Administração 
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CONTRATO N° 205/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA LAURETE 

FREIBERGER KIELING - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 
o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado 
a Empresa LAURETE FREIBERGER KIELING - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
03.084.959/0001-40, situada a R 25 DE MAIO, 576 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
PARQUE INDUSTRIAL, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)LAURETE 
FREIBERGER, inscrito no CPF n°893.933.330-68, residente e domiciliado em 
Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato 
nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão N° 
047/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme descrito no edital e seus 

anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014, com seus Anexos, e a Proposta da 

CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA --DO REGIME DE FORNECIMENTO 

2.1- Os materiais do presente certame deverão ser fornecidos em parcela única, de forma 

integral, isto é, a entrega deverá ser imediata de todo o material, no prazo previsto neste 

instrumento contratual. 

3. CLAUSULA ºTERCEIRAS 'DO LOCAL DA QUANTIDADE E 

ENTREGADOS, OBJETOS  
3.1. O material deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 
Item Descrição do produtó/serviço Marca do 

produtó 
Unidade 
de medidá 

Quantidàde Preço 
unitário 

Preço total 

1 CONJUNTO EM MALHA COLEGIAL 
100% POLIÉSTER, GRAMATURA G/M2  
290; COR AZUL ROYAL; VIÉS NA 
PALA FRENTE E VERSO EM 

PARATI 
SPORTS 

CONJ 1.500,00 69,80 104.700,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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AMARELO; BOLSOS LATERAIS NA 
JAQUETA E NA CALÇA; PUNHOS NAS 
MANGAS E CÓS NA JAQUETA; 
SERIGRAFIA LADO ESQUERDO DA 
JAQUETA, NA PERNA DIREITA DA 
CALÇA E NAS COSTAS DA JAQUETA, 
TODAS EM AMARELO (CONFORME 
LAYOUT EM ANEXO); OS TAMANHOS 
DOS CONJUNTOS SERÃO 04, 06, 08, 
10, 12, 14, 16, PP, P, M, G e GG 

2 CAMISETA EM MALHA PV FIO 30/1 
RAMADA, 67% POLIÉSTER, 33% 
VISCOSE, TRATAMENTO ANTI-
PILLING, GRAMATURA G/M2  160; COR 
AZUL ROYAL; DECOTE OLÍMPICO; 
RIBANA AMARELA SELEÇÃO; 
SERIGRAFIA FRENTE E COSTA EM 
AMARELO (CONFORME LAYOUT EM 
ANEXO); OS TAMANHOS DAS 
CAMISETAS SERÃO 04, 06, 08, 10, 12, 
14, 16, PP, P, M, G e GG 

PARATI 
SPORTS 

UN 1.500,00 17,90 26.850,00 

3.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4 CLÁUSULA QUARTA± . DAS:.OBRIGAÇÕES-DA:CONTRATADA . 	.     
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo e locais indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

4.1.1.1. O material deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 

Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

4.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

4.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. 	CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 131.550,00 (Cento e trinta e um mil e quinhentos e 

cinqüenta reais). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA ;= DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/10/2014 e 

encerramento em 06/12/2014. 

-CLÁUSULA OITAVA - DO 'PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 24 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.5.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA 'NONA 	 çoNtgeÕES:..pE..ROCEBIMENQ Dp 
OBjETO:DA:LICITAÇÃO  
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9.1. A empresa vencedora do certame, nos dez dias subsequentes à assinatura do 

contrato, deverá, as suas expensas, providenciar junto às Escolas Municipais de 

Capanema o tamanho dos uniformes que serão confeccionados. 

9.2. A empresa vencedora deverá entregar todo o material contratado em até 40 

(quarenta) dias após a assinatura do contrato, no local determinado pela Administração 

Pública. 
9.3. A CONTRATADA é responsável pela troca dos uniformes em caso de haver erro 

nos tamanhos no ato da entrega. 

9.4. Quando a entrega do material for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento provisório. 

9.5. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar 

e relacionar o material a que vierem ser recusados. 

9.5.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

9.5.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não receber definitivamente o objeto até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

9.5.3. O material que não atender às especificações deverão ser substituídos pela 

contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

9.5.3.1. A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

9.6. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

9.7. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos contratados será lavrado em até 15 

(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento de empregados, fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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9.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.7.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA DA GARANTIA DO OBJETO  
10.1. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia 

contados da data da entrega (quando for o caso). 

10.2. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o 

prazo de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses, quando for o caso. 

10.3.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

10.4. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa - Oonta dá despesa Funcional. programOtica Fonte. de: recurso 
2014 780 07.001.12.361.1201.02108 107 

11.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

12.  CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO  

12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

12.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

1 	CLAUSULA DECIMA TERCEIRA DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

13.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

13.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 

reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o 

índice INPC/IBGE. 

14. CLAUSULA DECIMAQUARTA DAS INFRAÇÕES E -DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

14.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 25 e seus subitens do edital. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELAD ORAS  

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 26 

do edital. 

16.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

16.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alineas "m" a "q" do item 26.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

16.4.1. Devolução da garantia; 



Mis° 	Huber 
.351. 13-8 

eM6.119969-04  
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-00 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Testemunhas: 

Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 	 oold o 

16.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

16.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 

Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA r. DOS CASOS OMISSOS  

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 

18.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 

contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 

sua conta. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA DO FORO 

19.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CAPANEMA, 07/10/2014. 

[ ., , .......,... j............._. 	 ;v.-,' --k 	r- ^...(-- ', 
LIND IR MARIA DE ‘ ' L DENARDIN LAURETE FREIBERGER 
PREFEI A MUNICIPAL 	 LAURETE FREIBER ,ER KI LING - 

ME 
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Prefeitura .Municipa( 

de Capanema 

Prefeitura .MunicipaC 
de Capanema 

uno 111; 

NOTIFICAÇÃO 

de 

~Ma) Senhoria) 

Em cumprimanto a Lei Federal e 5452 de 20 de março de 1997, a Prelaila Municipal 
Capanema. Estado do Paraná, vem atreves deMe NOTIFICAR V.S.a.. que nas datas Si Seguir relacionadas 
foram eletivadas as liberações de Recursos redemis ao Municiam de Capanema. conforme segue, 

I S.U.S - ATENÇÃO BASICA EM SAUDE -6240083. 	 11:10.1-1-T 	12500,99 
F.N.D.E - SAIARIO EDUCAÇÃO -10465.5 	 102.10.14 	, 	39.170,77 

, F.N.D5 - FUNDEB-FLINDO MANDT DESENV EDUCCASICA- 19144.2 , 07.1514 	i 	831055 
10510.14 	. 	28.405,91 

1 F. N .O E- MERENDA ESCOLAR - 21453 .1 	 t 0.3.10.14 	z 	1.800.913 
'03.113.14 	: 	8.70500 
!calara 	950.00 
;03.10.14 	. 	4.800,00 
.03.1014 	, 	1000.00 
109.10.14 	i 	510.00 
i miam 	5.740.00 

ii 
 

PMC DEP. NAC. BROD. MINERAL 25301-4 	 , 3510.14 	' 	42622 
I PCAPANEMA FMASSCFV 25307-3 	 :09.1094 	, 	14.85050 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

.,.. 

	

.Oura Municipal dc Capanema - Estado do Paraná 
Av l'arigot dc SOL175, 1031- Capanema - Paraná -Ceniro 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL R' 0 552014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, ronca público que realizará 
Processo Licitatóric. nos lermos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial lõ" 055/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICAN't ES, 
GRAXA E FLUIDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 23 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura 	Municipal de Capanema. 	Ar. 	Parigot 	de Souza. 	Inso- 
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações podado ser obtidas no endereço acima citado uni horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr. 10 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

O INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP. torna público que. em 

30/092011, firmou o TERMO DE COMPROMISSO com o senhor, Egidio 

Loeblein, objeto do Procedimento Administrativo protocolo sob if 111:15.730-

0. referente ao auto de infração ambiental ri' 102777, pelo qual se compromete 

a realizar a recuperacao do dano ambiental mediante a realização de medidas 

descritas nas clausular 02 (obrigações) do referido temo, na arca de 0,1011a.. 

situado sobre o lote denomindado Chama 19. da gleba n' 143-(P. localizado, 

na linha São Francisco, no Município de Capitula. Pr com prazo de 120 

(cento e vinte)dias a partir da data da assinatura. 

•,,,. 
i,,,•,,,  

,,__.•:,, .__ 
Prefeitura %unietpal de 

, 	 Capanema 

PORTARIA 594512014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:047 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitalório esta de acordo com as leis n° 10.520102 e 8666193 e 
suas alterações:  especialmente em seu artigo 43. homologo o Edital de Licitação modalidade NO 
n° 04712014. objeto: 	AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no ar1.109, paragralo Ida Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epigrafe, apresentando o(s) 
vencedor(es) pelo critério menor preço por Rem: 
fornecedor 	' Rem 

_AURETE FREIBERGER KIELING - ME .1 e 2 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Prega° N° 04712014. RS 131.555.00 (Cento e 
Trinta e Um Mil. Quinhentos e Cinqüenta Reais). 
Homologo a presente Reboar), 

CAPANEMA, 07 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Nlunicipiaile Capinai - ràiaiiloPardial 

Av. Pulga! de 80'21 10- Capam - Puni -Centra 

PUBLICAÇÃO TEDIESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N° 02 812014 
OBJETO: REGISTRO DE PRE11011 PARA ;W1118100 DE (11111Q P1111 11/0 02 sEcRETARiA DE 
VIAÇA0. 01.11125 E SEI1V1(01.1  [8111018 UE CAPA/ DIA PE. Panarem toliciadw 0;• preçoj 

harto Ingartis em dI de JuIFd1 tl 220 14. 

CahrielFFlipeCipliani 

Prégorito 

Pre feitura Yunicipaíck 1/10EINRAI08I09101 

tlaupdruiptiaiol.w, 

CAPANEMA Capanema 

Município de Calunia - Uai(' Rima 

Ar.Pnritotdr Souto:11g- Faponotut - PoronO 

PUBLICA çÀo TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N° 02912014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA COAS:1%00 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
NIINNI'RAR AlDs NAS ÁREAs DE ARTESANATO. SARO,. ATIVIDADES 1:101120 E 
ESPORTIVAS E AULAS DE DANÇA JUN1O 108 PIFIIASIAS 1001. PAIF E 110. Perroarirrem 

inrlimárffiptilçashomíágairmemble.lullaule 20I). 

Ciabriel Felipe Ciprái 
Prèamra 

Prefeitura 11/1unicOÍck 
Cayanema 	CAPANEMA 

 

PlEffIRRAMUNICIRLDE 

Ihunedetepireillno,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa no 71/2012, 
do Tribunal de Contas do Paraná, convoca as pessoas abaixo 
relacionadas, aprovados no concurso público n9  01/2011 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) da data da publicação. O não comparecimento do mesmo, 
neste prazo, implicará na perda dos direitos sobre a vaga em 
questão: 

No Cargo de Educador Infantil 

MARTA RICHCIKI CAMARGO 

Capanema, 01 de outubro de 2014. 

Marli Lucca 
Secretária de Administração 

Prefeitura niunicipar de 
Capanema 

g,2CT ge  R3(107,%DoEj/021,10  T„R A T 	 , .205/2014 

Data da Assinatura: 07/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LAURETE FREIBERGER KIELING - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, 
Data Inicial de vigência 07/10/2014, data final de meneia 06/12/2014. 
Valor total: RS 131.550,00 (Cento e Trinta e Um Mil, Quinhentos e Cinqüenta Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Planalto 

Praça São Francisco de Assis, 1583 

85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 214/2014 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 080/20 I 4 

DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2014 

CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Jair ,  lberto Paulus 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de 

serviços para conserto da máquina Motoniveladora 120 G, destinada ao 

desenvolvimento de açijies executadas pela Secretária de Serviços 

Rodoviários. deste Município de Planalto. 

VALOR TOTAL: RS 2.798,00 (dois mil e setecentos e noventa e oito 

reats). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/11/2014. 

MARLON FERNANDO RUH/9 

Prefeito Municipal 

RESULTADO DE DISPENSA 
DISPENSA 5' 079/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, com base no ar. 24, inciso II da Lei 
8.666'93. e suas alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo 
esperdiçada. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para 
conserto da Patrola HL) 40 1106, destinado ao desenvolvimento de ações executadas 
pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Municipio de Planalto. 
EMPRESA'. Deyson Baltazar Seitz. 
VALOR: RS 1.995,00 (um mil e novecentos e noventa e cinco reais). 
DATA: 08 de outubro de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito municipal 

Prefeitura .1vtuniepal-  de 
CAPANEMA Capanema 

MuniriUndernicw-ma-BlailvilliPsonl 
Pahgot d Solve, 10311-C,moinn • hinuil 

PUBLICAÇÃo TRIMESTRAL Ilbr MIEMO PRESENCIAL M 0540013 
OBJETO:NI~OLEITIFIA .PAHAAQWAillEINEW GkALARASEPRIMITIMISNILWANIN711)E56VW7,  
14MAlq:411(111131ENC:11‘1.10 ITA DO NI SX ing DECAMACIA•12.11.fflannmni 	&mim., 
Lnnndnpaór Me 5 delbenbili &O05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA - PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa no 71/2012, 
do Tribunal de Contas do Paraná, convoca as pessoas abaixo 
relacionadas, aprovados no concurso público 09  01/2011 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) da data da publicação. O não comparecimento do mesmo, 
neste prazo, implicará na perda dos direitos sobre a vaga em 
questão: 

No Cargo de Educador Infantil 

JAQUELINE KOSTZYCKI 
ANGELA LUCINDA SEIBERT 
FATIMA RAQUEL PEREIRA 
ANA PAULA ANGELI 

Capanema, 09 de outubro de 2014. 

Marli Lucca 
Secretária de Administração 



TESTEMUNHAS: 

u 	1 1 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no 205/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a empresa LAURETE 
FREIBERGER KIELING - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LAURETE 
FREIBERGER KIELING - ME, pessoa jurídica de direito privado, R 25 DE MAIO, 576 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.084.959/0001-40, neste ato por sua representante legal, LAURETE 
FREIBERGER, CPF:893.933.330-68 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão n° 047/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/10/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão n.° 047/2014, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado o prazo de execução do Contrato 
no 205/2014 para mais 02 (dois) meses, devido à necessidade da finalização do 
pagamento pela parte da Contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cr

p an ema 06/12/2014 
-\\ 

M NICIPIO DE CAPANEMA - PR 
LI DAMIR MARIA DE LARA DENARDIN  

- 
LAURETE FREIBERGER KIELING - ME,  
LAURETE FREIBERGER KIELING 

NOME: 	Gils n Am i Huber 
CPF: 	 G 3.351.513-8 

,Ó.PF 555,119,969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Capanema 06/02/2015. 

UNICÍPIO DE'CAPANEMA - PR 
L NDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

tt, 
LAU' TE FREIBERGER KIELING - ME 
LAURETE FREIBERGER 

NOME: 
CPF: „ v‘,  

Gilso Ama Huber 
G 3.361.513-8 

CGF 666.119.969-04 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato no 205/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa LAURETE 
FREIBERGER KIELING - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LAURETE 
FREIBERGER KIELING - ME, pessoa jurídica de direito privado, R 25 DE MAIO, 576 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, 	inscrita no CNPJ sob o n° 
03.084.959/0001-40, neste ato por sua representante legal, LAURETE 
FREIBERGER, 	CPF:893.933.330-68 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão n° 047/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/10/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão n.° 047/2014, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade da finalização da entrega o 
posterior pagamento por parte da contratante, aditiva-se o prazo de vigência do 
presente contrato para mais 01 (um) mês. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícipaCcre 	nin'rervm zunire os 

CAPANEMA  Capanema 

Municieis de Capanema - Esiado do Paraná 
Av. Pariri de Ereta, RIMO- Capinamo -Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO22UMSSTRAI,REE:PREGÃOPRE9TSWILPF041/E014 
OBJETO,  REGISTRO DE Receou PARA CONTRAT,40 DE EMPRESA 115PECIAIJZADA PARA 

MINISTRAR AULAS 1)F. ARTESANATO, MÚSICA. PINT1:RA EM TELA F, DANÇA PARA PACIENTES 
17M ATENDIMENTO AO CAPS I INCENTIVO AO CUSTEIO DOS OP,NTROS)  DP, AT. PSICOSSOCIAL 

(PI). Prirmanarnm innllarmterra iirnso Nirmilngarleaein II Ar. lielamlim 4hi2011. 

(labriel Felipe Cipriani 
IAezaaFe 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitardes 

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 212/2054 

Pelo presente Instrumento. as partes abobo: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa Justem de ~NO púbico. COM  (coe administrativo 

no Avenida Poeto Voara PorO01 CM SOIM, no tom CeAW, na CUPOM Cie Coponemo - 

PR. morno no CNKI/MF sob o n,  75.792.760/COORO, neste ato representado pela 

senhora UnGarnir Mala de Lara Denordln, Profano Municipal, 

PNEUMAQ COMÉRCIO DE PNEUS LTDA.. pessoa Oda° de <Melte privado. com  sede na 

Rua Goiás. a' 1212. sala 03. bairro São CastovãO. no cidade de Francisco Seguia - PR. 

inscrita no COPJ/MF A. 14.4.59.432/0201.113. neste alo iegresenla00 pelo senhor Weslev 

Francis Evongerrsto 

As portes tem entre sl justo e meneado. que resaMeram CANCELAR o Ato de RegÊro de 

Freços n• 222/2014. decorrente no Pregôo Presence! n' 056/2014. Sujeitando Se As pasmas 

dIscellnares da Lei e' 5655. de 21 de junho de 1993. e ess seguintes cláusulas, 

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO 

O presente Iene tens como objeto o CANCELAMEMO do Alo de Registro dg Preços rumado 

entre os partes em 04/1112014. nos lemos previstos em sua Clausula Nana. 

(IAUSULA SEGUNDA- Do CANCELAMENTO 

Fico cancelada de pleno direito, por acosso anise suportes. com  eleitos o ponde:Ia data. o 

Ato de Registro de Preços publicodo no deado de imprensa do munimpe em doto de 

07111/2014 

CLAUSULA TERCEIRA -00 FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo de cancelamento decorre de tato Superveniente, consubstanciado na 

representação promovida junto ao Tribunal de Contos DO Rendo do Ratona que emito.. 

legalidade ao procedinemo leltotórto. registrada sob o M 971038/2014. e encontra amparo 

legal ro artigo 21. Inciso I.do Decreto Federal rt,7.992/2013 e na Lel ee 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DA CORAÇÃO 

As penes doo pleno e Mal quitoyeo ces ~anões Pecludam,  soe sendo CObleel, por porte 

do empresa PNEumAQ COMÉRCIO Dl rosno LIDA.. quolquer costtestaçôo judiciar ou 

extrojudiclal que dolo respeito e pagamentos. tatuas, Indeneoçoes. por dono Material ou 

moral OU Compensações referentes d AM exsica pciege Instrumento. 

Assim, peio colnalura do presente termo. concedeis. premo. gerar e rosa quilocao de tonos 

as obrigaçOes pactuadas ergue as podes. sonuncimdc. ~Dm e irrevegovelmente a 

qualquer Mima de representocao judicial ou Othallneedki. 

CLÁUSULA QUINTA DO FORO 

As questões decorrentes da reggLIVIO deste Instrumento. que noo possam ser ela-Melas 

admirverativornente, serão  processados e togadas na lace da Comarca de Copo ema PR, 

com esclusa° de (1.1Quel OLMO por mais priviegiodo que 

E. poro ritmem e validade do que sol pecluado. bera-se o presente Toemo de Concelcmento 

de ARI de Registro de PRN. em 03 Mós) vias de lusc, toare lana, paia que Untam uns só 

efeito. es quais. depole de Rim seio ONMOCIOS pelos rePresentontes das Pado) e P.i. 

testemunhou-noto. 

COgOnerna - PP, 09 de dezembro de 2014. 

MUNICIO° DE CAPANEMA 

UndonM Maria de Lora Domar, 
Preletta MuNcipal 

PNEUMAQ COMÉRCIO DE PNEUS LTDA. 

Weiley fineis Evangelista 

Testemunhos- 

Prefeinua Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N°  056r20 I 4. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°  056/2014. 

Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Modalidade 
Pregão Presencial n°  056/2014, cujo objeto d o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES, COM MONTAGEM. PARA CAMINHÕES. 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, consubstanciado na 
representação promovida junto ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, que questiona a legalidade do procedimento licitatório. 
renish-acia sob o n. 971638/2014, e encontra amparo legal no artigo 
21, inciso I, do Decreto Federal n^  7.892'2013 e na Lei n^  8.666/93. 

Capanema, 09 de Dezembro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

03 

Município de Capanema - PR 

Setas de Licitações 

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE RECOS 231/2014 

Pelo presente instrumento. as podes abaixa 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa juridico de digito público, core sede administratNo 

na Avedda Pedro vinato Pa(gol de Souza, n,  1080. Centro, no cidade de Caponema -

PR. inscrito ro CNPJ/MF sob o fie 75.792.76210:01,50, neste ato representado pelo 

senhora Lindomir Mario de Laia Denardin, Prefeito Matricida; 

F 1 COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA., pessoa Indico de direito privado, com 

sede na Avenida Podo Alegre ei 234, Centro. na cidade de Francisco B811T(Y)- P0. 

impai() no CNPJ/MF o' 11.472.034/0001-90, neste alo representada pelo senhor Álv0(0 

Cezaridster Rodrigues. 

As partes tom entre si Justo e avençado, que resolveram CANCELAR a Ala de Registra de 

Preços re 231/2014. decorrente no Pregoo Presencial n' 056/2014. sujeitando-se às normas 

dscipinares da Lei n5 8.O66. de 21 de junho de 1993. e Crs seguintes ckilustrias: 

QÁUSULA PRImEtRA • DO OBJETO 

O presente termo tem corno objeto o CANCELAMENTO do Ata de Regdro de Preços firmado 

entre os podes em 04111/2014, nau termos prErâtOS em sua Clausulo Nana. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO CANaLAMENK) 

Fica canceloda de pleno diretta, por acordo entre as pules, com efeitos a partir desta data, a 

Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA TERCEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo °3 cmcelornento decorro de lata superveniente, cOnsubstonciado no 

reforesenlaçoo promovido junto ao Tribunal de Cantas do Estado do Paraná. que questiona a 

legar:iode da procecirnento ticitaforio, registrado soba nº 971638/2014. e encontro amparo 

legal no artigo 21. inciso I. do Decreto Federal ni 7.892/2013 e no Lei 08.655193. 

CLÁUSULA QUARTA -DA QUITAÇÃO 

:doo pleno e total quitação dos obrigações poctuodos, não sendo cabiNef, por Porte 

Fl COMÉRCIO DE PNEUS E AM CENTER LIDA., qualquer contestação lucidal ou 

extrojuelcial que diga respeito o pagamentos, lotaras, indenkcões, per dono material av 

moral, ou compensações referentesã Ato extinto por este instrumento. 

Assim, pela ossinatura do presente termo, concede-se plena, geral e roso quitoeoo de todas 

os abrraNeeS pactuados entre os podes, renunciando expresso e irrevagovelMente 

qualquer formo de repiesentaçõe Judicial ou admInistratNa. 

CLÁUSULA QUINTA-DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste instrirnento, que não possas ser dirimidas 

odministratemmente, serão processadas e julgadas no foro do Comarca de Copanemo - PR, 

com exclue:rode qualquer CUIM por mais prldlegiodo que sela. 

E. para firmeza e validade, do que foi podando. lavrou-se o presente Termo de Conce.Jome.nto 

de Ata de Registro de Preços em 03 (hes) elas de Igual teor e forma. para que surtam rio só 

eleita os quais. depois de lidos, sia assinados pelos representantes das portes e pelos 

testemunhas abaixo. 

Coponemo - PR. 09 de decemtro de 2014. 

MUNICDAO DE CAPANEMA 

Undamir Mario de Iara Denordh 

Preferia Municipal 

Fl COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LIDA 

Álvaro Cera lõsfer Roctigues 

Testemunhos 

, 	.... 

Municipit _.._,apanema - PR 

Setor de Med,. 	
• 

	

d.° Termo Aditivo ao Contrato.nu 205/2014, que entre 	.: 
las, toletarate..,,E19.,Y0e0Já:MUEncleso:o weApANemA - ; 

• • lniflENA•'e • •de -auto,  lado' ',a 	empresa 	LAUREIE 
• '.FREIBÉRGER KIELING - ME. 

Pelo 	presente 	instrtimento 	particular que 	nessa 	de 	sim 	lado, 	MUNICIAI° 	DE 
CAPANEMA, Inscrito no [adastro Nacional de Pessoa Juddlca (CNN) sob o n° 
75.972.760/0001•60, 	nrete 	ato 	representada 	peia 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designa. PREFEITURA. senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	Inscrita 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	no 	090.254.1.89-53 	abaixo 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e 	de retro iodo 	a 	empresa LAUREIE 
FRE1RERGER KIELING - ME, pessoa jurídica de direito Privado, R 25 DE MAIO, 576 
• CEP: 85760000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, inscrita no CNP) sob o no 
03.084.959/0001-40, 	neste 	ato 	por 	sua 	representante 	legal, 	LAUREIE 
FREIBERGER, 	C.:893.933.330-68ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas 
alterações subsegisentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão a.  047/2017), mediante as seguintes cláusulas e condignas. 

CLÁUSULA PREmeIRA - Conforme contrato firmado em 02/10/20., objeto do 
Editai 	de 	licitação, 	Modalidade 	Pregão 	n.o 	047/20., 	entre 	as 	partes 	acima 
identificados, para AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado O Ore 	de execução  da  Contrato 
no 205/2014 para inala 02 (reis) meses, devido à necessidade da finalização do 
Pagamento peie parte da Contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato odamáno, não atingidas 
por este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajus.doS firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e resma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 06/12/2019 

MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR 	 LAUREIE PREMERGER KIELING - ME 
LINDAMIR FIARIA DE LARA DENARDIN 	LAUREIE PREIBERGER KIELING 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NUME: 
CPF: 	 CPF: 

Ol• 	P 	l.  

- PR Município de Capanema 

Depsitemento de Mais,. 

1.. Teme Aditivo ao Contrato no 238/20.. que entre 

	

si celebram 	. um lado o MUNICIAI° DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro Mo a Empresa ALINI MARTINS -
ME. 

Peio presente instrumento particular nue 	firma de uns lado, 	MUNICIAI° 	DE 
CAPAREI., Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN) sob e  no 
75.972.760/0001-60. 	neste 	ato 	representada 	peia 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
ssinado, doravante designada PREPerruRA, senhora LINDAMIR MAR. DE LARA 

DERAM., 	inscrita 	no 	CAF/MF 	sob 
	
ano 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 

doravante designada CONTRATANTE, e de outro ledo a empresa ALINI MARTINI - 
ME, pessoa intim. de direito privado. AV ESPIRITO SANTO, 1023 - CEP: 85760000 
• BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNP.] sob o fie 17.206.962/0001-E4, neste ato por 

sene legal, ALI. MARTINI, C.:057.477.109-31 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as norMS da Lei 
8.666/93 	eesms 	nitre-acere 	mresegreiners, 	resistam 	o presente 	Contrato, 	ern 
decortência do Edital Convite e° 046/2014, 	mediante as seguintes clausulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/ 11/2014, objeto do 
Editai 	de 	ficitação, 	Modalidade Convite 	n.o 	046/2014, entre as 	partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 	DE 	PROCESSAMENTO 	DE 
DADOS PARA USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE 
CAPANEMA • PR, o presente contrato rica aditiva." em pneaa paro mais 01 (um) 
mas, devido à necessidade da finalização do pagamento da pane da Contratante 
para a Contratore. 

CLÁUSULA 50000DA: As dreneis cláusulas do contrato originário, mão atingidas 
Por este Termo, permanecere inalteradas. 

E. por assirn estarem ajustados reinam o presente em 02 (duas) vias de iguai teor 
e forma na presença das testemunhas abalsa. 

Capanema 05/12/2014 

MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR 	 ALINI MAR.. - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALI. MARTINI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Município de Capanema - PR 
Setor de 1.1eItacee• 

6.. TERMO ADITIVO ao Contrato n° .07/2013, aur 
entre 	si 	celebram 	de 	um 	lado 	o 	MUNICA 	DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de retro lado a empresa 
LETICIA TREVISAN. 

Pelo 	presente 	instrumento 	particular 	que 	firma 	de 	uns 	lado, 	MunIciplo 	de 
Capanema, com se 	na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nrelonal dPessoa Jurídica (CNPJ) sob o is° 25.972.760/0001-60, ne 
ato representada pela Prefeita munretuor abaixo assinado, doravante dreier..

ste  

pREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF 	sob 	o 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN, pessoa juddiCa de 
direito privado, AV INDEPENDENCIA, 2343 - CEP: 	85760000 - BAIRRO: 	SÃO 
CRISTOVÃO, Inurita no CNP) sob o no 07..5.126/0001-01, neste ato por seu 
representante 	legal, 	LETICIA TREVISAN 	CPF: 002.191.609-10 	ao /1m 	assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partas sujeitas as normas cla Lel 
8.666/93 esuas alterações subsregenten, 	ajustam o presente Contrato, 	em 
deorrência do Edital Pregoo no 001/2013, mediante as seguintes elbusidas e 
con

c
dições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/02/2013, objeto do 
Eglrel de 	iltlreção, 	Modalldade 	Pregão 	n.o 	001/2013, entre 	as 	partes 	acima 
cientificares, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICIAI° ATÉ AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARI2ADAS. Devido à necessIdsde, fica acrescido 
meu,. guitêmetros nas seguintes rotas do contrato: 0. ...., ao produtoisorOgo 	. 	. 

. 	 . 'ger:Zn acre= 
Prego 
0.50 

10 LINHA ALIO PARADA, ESQUINA UNHA 
REDENÇÃO. OURO AZUL, uNHA MORAIS, LINHA 
BARQUINHA. ALTO FARADAV 

6M 1.457E0 

16 AINHE1RO. LADEADO GRANDE, CRISTO REI:  SÃO 
PCDRO.DIDADE 

KM 1.770.30 3,1111 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas de contrato orlelnádo, não reincidas 
per e te Termo, permanecem inalteradas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de ig Mi teor 
e forma na presença das testemunhas abaixes. 

Capanema 09/12/2014. 

MUNICIAI° DE CAPANEMA 	 LETICIA TREVISAN 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 LETICIA TREVISAN 

TESTEMUNHAS: 



CAPAIDEMA CAMARA MUNICIPAL - POIER LEGISLATIVO 
ESTALO DO PARANÁ 

Roa Padre arilo, 1270 - Cr Postal, 23 -
P0)89:1016) 3552 1396 e 3552 2329- FAX: (56) 3552 3217 

canassécapasss,PsOov-bs 
How pago nane cievcapanetra.pr.gov.br  

95760-000 - aPAIMOt-PR 

DECRETO N° 01/2015 

Decreta Ponto Facultativo, 

AMÉRICO BELLÉ, Presidente do Poder Legislativo Municipal 
de Capanema Paraná no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ponto Facultativo, devido ao carnaval, nos dias 
16/02/2015 segunda—feira e 18/02/2015 quarta-feira. 

Art 2° • O presente Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, da Câmara Municipal de Capanema, 
Estado do Paraná, aos 12 diáidnês defevereiro de 2015. 

\\\„ 

AMÉRICO RELI \ 
Presidente do Legislativo Municipal 

03 
Munidpio de Capanema 

Setor de Licitertes 

— PR 

	

m 	Aditivo ao Contrato. 205/2014, que entre . 
i'nfi:Jrao  

	

tebrarti de-um 
	ri 

 lado o MUNICIPIO.DE CAPANEMA -7,C 

	

PARANÁ 	e 	de 	outro 	lado 	a 	empresa 	LAURETE 
FREIBERGER KIELING - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Juddica (OPA sob o n° 
75.912.760/0001-60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAPIIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	a° 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa LAURETE 
FREIBERGER K1CLING - ME, pessoa juridica de direito privado, R 25 DE MAIO, 576 
• CEP: 85760000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL 	inscrita no CNP) sob o no 
03.084.959/0001-90, 	neste 	ato 	por 	sua 	representante 	legal, 	LAURETE 
FamemiGER, 	CPF:P93.933.33o-6B 	ao 	Em 	asMnado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando es partes sujeitas as nom. de Lel 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes,Jajústam o presente Contrato, em decorrfincia do Edital 

:., 	Preg.Joa.097/2019,Mediaote es seguintes cláusulas e condições. 
-.--, 	-- 

CLÁUSULA  PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/10/2014, objeto do 
Edital de 	ildtaçáo, 	Modalidade Pregão ne 047/2014, 	entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE 05 ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade de finalização da entrega o 
posterior pagamento por parte de contratante, aditiva-se o prazo de vigCncia do 
presente contrato para mais 01 (um) mês. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estanca: ajustados Reinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

oanenm 06/02/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 LAURETE FREIBERGER KIEL1NG • ME 
LINDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN 	LAURETE FREIBERGER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF:  

) 

Município de 

Setor 

?I'  

A 

.• 	r 

Capanema — PR 

de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO N°007/2015 
Tomada de preços N° 001/2015 

Data da Assinatura: 	12/02/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
CENTRO DE EVENTOS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER CHÁCARA 79-83-B, SETOR NE, EM 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 388,74 M1, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 0e 79234/2014, PROCESSO N° 1012470-50/2013 - 

°ESTRUTURA TURÍSTICA. 
Inicial de Agência 12/02/2015, data final de vigência 11/02/2016. 

Calor total: 95 444.987,80 (Quatrocentos e Quarenta e Quatro Mil, Novecentos e 
Oitenta e Sete Reais e Oitenta Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

... 

Município de 

Setor 

e,  

Capanema — PR 

de Licitações 

PORTARIA n'6037/2015 
TERMO DE ROMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 001- MODALIDADE -Tonada de preços 

Considerando que o procedimento licitaldri0 esta de acordo com lei ri' 8E43503 e sues 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Tomada de preços n° 001/2015 e Adjudico, objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE EVENTOS NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES 00 MUNICIPIO DE CAPANEMA, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 
PUSER CHÁCARA 79-8343, SETOR NE, EM CAPANEMA- PR. TOTALIZANDO UMA ÁREA 
DE 388.74 M°, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 'REPASSE N° 79234014. 
PROCESSO AV 1012470-5012013 - INFRAESTRUTURA TURÍST ICA. Em cumprimento ao 
disposto no 011.109, paragraio 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, loura-se público o 
resultado da licitará. ° em epigrale, apresentando D(s) pancadar(as) pelo efilair) menor preço 
global; 

mestaão 	 iltem „,s2J::,-js, 
jMICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 ¡I 
Valor lota) dos gastos com e Licitação modalidade Tomada de preços N° 00112015, R$ 
444.987,80 (Quatrocentos e Quarenta e Quatro Mil, Novecentos e Oitenta e Sete Reale e 
Oitenta Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 12 de fevereiro de 2015. 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de 

Setor 

Capanema — PR 

de Licitações 

DISPENSA DE LICITACAO No 001-2015. 

AQUISIÇÁO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, DURANTE O PERÍODO DE FEVEREIRO/2015 A FEVEREIRO/2016, COM 
FINALIDADE DE APRESENTAR PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E HABILITAÇÃO DOS FORNECEDORES, em conformidade tom 

e LM n°11947/2009, Resolução/FADE/CO n° 038/2009 e Resaluçào/ENDE/C0 n° 026/2013. 

Capanema-Pr, 09)02/2015. 

EXTRATO DE CONTRATO NP oosams 
Processo dispensa No 001/2015 

Data 45 Assinatura: 	09/02/2015- 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA • 
COOPAFI CAPANEMA. 
Objeta: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E D3 EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/FIVAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, DURANTE O PERÍODO DE FEVEREIRO/2015 A 
FEVEREIRO/2016, COM REALIDADE DE APRESENTAR PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E HABILITAÇÃO DOS FORNECEDORES. 
Data Iniciai de vigência 09/02/2015, Cata final ce viçOnda 08102/2016. 
Valor MUI: R$ 249.510,70 (Duzentos e Quarenta e Nove 	AI, Quinhentos e Dez Reais e Setenta 
Centavos). 

undamIr Fiaria ce Lara Danarei 
Prefeita Municipal 

trad ah. 

• 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DISPENSA DE LICITAÇA0 No 002-2015. 

AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, DURANTE O PERÍODO DE FEVEREIRO/2015 A 
FEVEREIRO/2016, COM FINALIDADE DE APRESENTAR PROJETO DE VENDA OE GÉNEROS ALI MENTICIOS 
DA AGRICULTURA FAMIUAR PARA AUMENTAÇÃO ESCOLAR E NABILITAC,A0 005 FORNECEDORES, em 
conformidade mm a Lei a° 11.997/2009, ResoluçÃo/RiOCCD n° 038/2009 e Resolução/ENDE/CD n° 
026/20:1. 

Capanema-Pr, 09/02/2015. 

EXTRATO DE CONTRATON° 006/2015 
Processo dispensa Ne 002/2015 

Data da Assinatura: 	09/02/2015. 
Contratante: 	Municiai° de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPAREM - 
COOPAFI CAPANEMA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS AUMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, DURANTE O PERIODO DE 
FEVEREIRO/2015 A FEVEREIRO/2016, COM FINALIDADE DE APRESENTAR PROJETO DE VENDA DE 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA AUMENTAÇÃO ESCOLAR E HABILITAÇÃO 
DOS FORNECEDORES. 
Data Inidal de vIgénda 09102/201S, data Mal de vigência 08/02/2016. 
valo: total: RS 320.69738 (Trezentos e Vinte Mil, Seiscentos e Noventa e Sete Reais e Noventa e Oito 
Centavos). 

Una relt Marla de Sara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Munícipar de 
r Capanema 

IREXIGIBILIDEDE DE UCITAÇÃO 95 0052015 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECKLIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERik PEDAGÓGICO SOADO FARA AAJNOS E 
EDUCADCRES, ADEQUADO AO ETUDO SEMANAL DOS ALUNOS DO ENSINO FURDARIENTAL DE FORMA GRADUAL; 
CAPAGIAÇÃO E FORMAÇÃO CONTINUADA 00S FR.OFESSORES LiNCLVICOS COM O PROGRAM ACNE A CULIURR 
CE PAZ NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO (APRUMA - PR; AVALIACÃO E SISTEMATIZAÇÃO DOS RESULTADC5 ESPERADOS 
COR A IMPLANTAÇÃO APRESENTANDO AO FINAI DO 060 no ROATORIO ESPECIFICO SOBRE AS AÇÕES, em 
Onformisale can o AR 23, Dr:Solde lei 8866193. 

amMão te Licitação 

IXTRArJ DE CONTRATO Ao 3113f2DS3 
PcSasso Oexigitiklads Av 061/0015 

Cata Ca AnIretura: 	01/02/2015. 
Carretaste: 	MunicipM de Campana-0r. 
Convocais: 	1.0, ARAUTO &AMO LTDA. 
Neto: OXITRAT0.D40 DE EMPRESA ESPEQALIZADA PARA AQUISIC40 DE MOERIA, PECASOGICO SERIADO >ARA 
ALUNOS E EDUCADORES, ADEQUADO AO ESTUDO SEMINAL 005 ALUNOS DO ENSINO FLACAMEPCAL DE FORM1 
GLADIAI; CAPACTMCAO E FDRNACÃO COMPRADA DOS PROFESSORES ENVOLVIDOS COM O PROGRAMA PREME A 
CUUDRA DE PAZ NAS ESCOtAS DO MUNICÍPIO CAPANNA • PR; AVALIACAO E SISTEKATIZACAO LOS RESULTADOS 
ESFERADDS DM A IMPLANTAM APRESENTANDO AO FIKAI D) ANO LETIVO RILTDRIO SPECIF:(0 SOBRE AS 
ACOES. 
Cata Inicial de nçanda 04102/2015, data hist de sigarcis 03(02/2016, 
'rabi total R$11473,00 (Orne MI a Sotenba Reais), 

Undarrir MAIO delata Denamln 
Prifdte Munidos' 

C.APARSMA CÂMARA MERIÁCIPAL - PODER acrszarrvo 
ismoo Do PARANÁ 

Roa Padre asilo, 1270 - Cs Postal, 23 - 
Mtss: (046) 3531 1396 e 3552 2329- PU: (46) 3552 5217 

maLLI: sas22a0cspanssa.pr.gov.br  
Ilonepopt-softortrospasmosonsts 
25760-000 - alsUrna-PP 

RESOLUÇÃO N.°01/2015 
Dispõe sobre a desfiliação da Câmara 
Municipal 	de Capanema, Paraná, da 
Associação das Gamaras Municipais do 
Sudoeste do Paraná (ACAMSOP 13) e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Presidente, nos termos do artigo 34, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 
promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1°. Fica revogada a Resolução n° 02, de 16 de maio de 1991, que 
autorizou a Câmara Municipal de Capanema a filiar-se a Associação dás 
Câmaras Municipais do Sudoeste do Paraná (ACAMSOP 13). 

Art 2°. Fica formalizada a desfiliação da ACAMSOP 13, desobrigando a 
Câmara Municipal de Capanema a realizar o pagamento de contribuição 
mensal á associação. 

Parágrafo único. Para formalizar a desfiliação a que se refere esta 
Resolução, após aprovação da autoridade competente, deverá ser 
encaminhado oficio á ACAMSOP 13 solicitando a exclusão do quadro 
societário. 

Art. 3'. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Cantara Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná, dia 12 de fevereiro de 2015\ 

AMÉRICO-  ELLE \ 
Presidente 



LAURETE FREIBERGER KIELING - ME 
LAURETE FREIBERGER 

NOME: 
CPF: 

TESTEMUNHAS: 

Gilsoráliir2; Huber 
RG 3.351.513-8 

CPF 555.119.969-04 

NOME 	él . 
10.844.410-0 

CPF 084.726.089-56 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

3.0  Termo Aditivo ao Contrato no 205/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a empresa LAURETE 
FREIBERGER KIELING - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LAURETE FREIBERGER 
KIELING - ME, pessoa jurídica de direito privado, R 25 DE MAIO, 576 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.084.959/0001-40, neste ato por sua representante legal, LAURETE FREIBERGER, 
CPF:893.933.330-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 047/2014, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/10/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão n.° 047/2014, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade da finalização da entrega o 
posterior pagamento por parte da contratante, aditiva-se o prazo de vigência do 
presente contrato para mais 01 (um) mês. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 06/03/2015. 

IP

UNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
INDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no 167/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa LOURENCO SUZIN 
- ME. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, Munlcipio de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (MPB sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no 
CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LOURENCO SUZIN - ME, pessoa 
Jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 805 - CEP: 
85760000 BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 17.757.123/0001-74, 
neste ato por seu representante legal, LOURENÇO SUZIN, CPF:224.770.049-72 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 036/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 24/07/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Convite n.o 036/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE 
CAPANEMA - PR. Devido à necessidade da aquisição de mais alguns itens não 
previstos inidalm ente, aditiva-se 25% da quantidade inicial de todos os objetos do 
presente contrato. 

LÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
ar este Termo, permanecem inalteradas. 

   

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 11/03/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR LOURENCO SUZIN - ME 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 LOURENÇO SUZIN 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

   

   

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

   

aio Termo Aditivo ao Contrato no 205/2014, que entre 
*Pelei/ronde,  untado o; MUNICÍPIO. DF. CAPANEMA -
PARANÁ 'e de • - outro - lado • a empresa LAURETE 
FREIBERGER KIELING - ME. 

  

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
-SNEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP]) sob o n° 

2.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
iado, doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA 

DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LAURETE 
FREIBERGER KIELING - ME, pessoa juridica de direito privado, R 25 DE MAIO, 576 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o no 
03.084.959/0001-40, neste ato por sua representante legal, LAURETE 
FREIBERGER, 	CPF:893.933.330-68 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão n° 047/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/10/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 047/2014, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade da finalização da entrega o 
posterior pagamento por parte da contratante, aditiva-se o prazo de vigência do 
presente contrato para mais 01 (um) mês. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 06/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 	 LAURETE FREIBERGER KIELING - ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	LAURETE FREIBERGER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

  

  

    

ii 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitapba 

4° Termo Aditivo ao Contrato nv 012/2013, que entre 
Si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa RBL PUBLICIDADE 
E MARKETING LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municlpilo de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP)) sob o ri. 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF 	sob 	o 	990.254.159-53 	abaixoassinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e 	de sumo lado 	a 	empresa ROL PUBLICIDADE E MARKETING 
LTDA, pessoa juridlea de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 1000, SALA 01 
- CEP: 05760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP] sob o 5. 07.394.325/0001- 
45, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	BENITO 	CERINEU 	LOCATELLI, 
CPR213.00/3.609•87 ao flm assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas de Lel 6.666/93 e suas alterações Subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Convi. , 003/2013, 
mediante as seguintes cláusulas e condlçêes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 08/03/2013, objeto do 
Edital 	de 	licitação, 	Modalidade 	Convite 	n.. 	003/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 
Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PUBLICAÇOES 	DE ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS 
COMO DECRETOS, PORTARIAS, LEIS, RESUMOS DE CONTRATOS, CONVÉNIOS, 
EDITAIS, LEILÕES, TERMOS DE INEXIGIBILIDAOE E DE DISPENSA DE LICITAÇÕES, 
RESUMO DE ATAS, ATOS, RESOLUÇÕES, RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL E 
RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA, ALÉM DE OUTROS ATOS SUJEITOS A 
PUBLICAÇÃO, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO MliNfCIPIO DE CAPANEMA, 
PARA O PERIODO DE 12 MESES Como o tipo de serviço contratado elmprescindIvel 
• r este Municiplo renev•A--- - -^ntra— -ara mais 01(um) ano. 

c_ . 	. 

sdS,Ay.,..., 	ue 	bánviÇOS 	treine mu ,43 0 
UBLICAÇÕES 	DE ATOS OFICIAIS CM 

• ODER 	EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS 
ORO DECRETOS. PORTARIAS. LEIS, 

RESUMOS DE CONTRATOS, CONVÉNIOS, 
DITAIS, 	LEILÕES, 	TERMOS 	ID 

NEXIGIBILIDADE 	E DE DISPENSA O 
RD-AÇÕES, RESUMO DE ATAS, ATOS, 

- ESoLUÇõ ER RELATÓRIOS DE GESTA• 
FISCAL E RESUMIDO DE EXECUÇÃ• 
•RÇAmENTARIA, 	ALÉM 	DE 	OUTROS 
TOS SUJEITOS A PUBLICAÇÃO, 	EM 
ORNAI DE GRANDE CIRCULAÇÃO 5* 
UNICIPIO 	DE 	CAPANEMA. 	PARA 	• 
ERIODO DE 12 MESES. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do dont ato originá io, não atingidas 
por este Temos, permaneceu inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 09/03/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	RDL PUBLICIDADE E MARKETING LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	BENITO CERINEU LOCATELLI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Município de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná -Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2015 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitaldrio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial tf 004/2015 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO PARA USO DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 25 de Março de 2015. 

Local: Sede da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- 

Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informaçibes poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 13 de Março de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Município de Capaoema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná- Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 005/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatótio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços N° 005/2015 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 

BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL 

DE 375,00 M°, LOCALIZADO NA LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 

DA GLEBA 114-CP), EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
806016/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-4 1/2014. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 31 de Março de 2015. 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigol de Souza, 	1080- 
Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 13 de Março de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA PARA APURAÇÃO DO RESULTADO 

GERAL DAS PROPOSTAS TÉCNICAS - TOMADA DE PREÇOS N° 

01912014. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

apuração do resultado geral das propostas técnicas, nos termos do Edital da 

Tomada de Preços N° 019/2014. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

DESTINADOS 	AO 	ATENDIMENTO 	DAS 	NECESSIDADES 	DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Inicio da Sessio:09:00 horas do dia 16 de Março de 2015. 

Local: Setor de Licitações do Município de Capanema - PR, localizado na Av. 

Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná- Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 13 de Março de 2015. 

Subcomissão Técnica de Avaliação. 

1,1  

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 015/2015 

Convite No 002/2015 

Data da Assinatura: 09/03/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	RESTAURANTE GRUHN LTDA, 

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES QUE 

SERÃO SERVIDAS NAS COMEMORAÇÕES DO DIA DA MULHER, NA DATA DE 

07/03/2015, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR, 

Data Inicial de vigência 09/03/2015, data final de vigência 08/04/2015. 

Valor total; R$ 22,500,00 (Vinte e Dois Mil e Quinhentos Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

NOTIFICAÇÀO, 

Prezado(a)Senhoria) 

Em cumprimento a lei Federal n° 9.452 de 20 da março de 1997, a Prefeita Municipal de 

Capanga, Estado do Paraná, vem através deste NOTIFICAR V.Sas., que nas datas a seguir relacionadas 

foram efetivadas as [Nações de Recursos Federais ao Municiai° de Capanema, conforme segue: 

F.P.M. FUNDO DE PARTICIPAÇÁO DOS MUNICIPIOS - 9703-9 1003.15 91.747,41 

10.03.15 463.924,69 

ITRIMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL-9121.71003.15 116,72 

SIIS -ATEN_ÇÁO BASICA EM SAUDE -624008-3. 10.03.15 40235,00 

S.U.S - MEDIA E ALTA COMPLEX. AMBULAI . E NOSP. -624010.5 09.03.15 25.481,83 

09.03.15 7.500,00 

F77DE -FUNDES-FUNDO MANUT DESENVEDUCBASICA- 19144-2 10.03.15 59680,05 

11.03.15 20668,91 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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